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LÍNGUA PORTUGUESA

11

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá‐lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, bus-
cando entender o sentido de cada parte e sua relação com o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
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deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças climá-
ticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a principal 
responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral exi-
giria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apresen-
tadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, para 
apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere‐se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador‐personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o pon-
to de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a 
questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, 
a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetivida-
de das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 

das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de for-
ma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com 
argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nes-
ses casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar‐se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.
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4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da ali-
mentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de que 
uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de doen-
ças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é que os 
hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e isso será 
sustentado por argumentos baseados em pesquisas científicas e 
recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere‐se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra‐argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo‐argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá‐las ou contestá‐las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia‐se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o 
uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolon-
gado de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”
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4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere‐se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
‐ Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
‐ Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
‐ Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem‐sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implí-

cita à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. 
A argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamenta-
da?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em co-

esão referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um 
deles envolve diferentes estratégias que contribuem para a uni-
dade e a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-
reta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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GESTÃO DOCUMENTAL: DOCUMENTO DE ARQUIVO, 
DOCUMENTO DIGITAL, PROCESSO ELETRÔNICO, 

PROCESSO HÍBRIDO, ESPÉCIE, CICLO DE VIDA 
DOS DOCUMENTOS, TEORIA DAS TRÊS IDADES, 
TRANSFERÊNCIA, DESCARTE, RECOLHIMENTO

Documento de Arquivo e Espécies Documentais 

▸Documento de Arquivo: Definição e Características 
O documento de arquivo é qualquer registro de informação 

produzido ou recebido por uma instituição ou indivíduo no 
decorrer de suas atividades, com valor administrativo, legal, 
histórico ou probatório.

Esses documentos são acumulados organicamente ao longo 
do tempo e fazem parte do patrimônio informacional de uma 
entidade. 

Diferença entre Documento de Arquivo e Documento Não 
Arquivístico:

Nem todo documento produzido por uma organização pode 
ser considerado um documento de arquivo. Para entender essa 
distinção, é importante diferenciar documentos arquivísticos e 
não arquivísticos: 

▪ Documento de Arquivo: tem caráter probatório, é 
acumulado de forma orgânica e serve para a tomada de decisões 
ou para fins históricos. Exemplo: processos administrativos, 
contratos, relatórios institucionais. 

▪ Documento Não Arquivístico: não é resultado direto 
das atividades administrativas da instituição, não precisa 
ser preservado por sua função original. Exemplo: panfletos 
publicitários, revistas, jornais e livros de referência. 

Um aspecto essencial dos documentos de arquivo é a sua 
autenticidade, ou seja, a garantia de que não foram alterados de 
maneira indevida e que mantêm a confiabilidade necessária para 
seu uso contínuo. 

▸Espécies Documentais e suas Classificações 
A espécie documental é a configuração que um documento 

assume com base na natureza da informação nele contida. A 
identificação das espécies documentais é essencial para a 
organização dos arquivos e facilita a gestão documental. 

Classificação das Espécies Documentais:
Os documentos podem ser classificados em diferentes 

espécies, de acordo com suas características formais e funcionais. 
Alguns exemplos de espécies documentais são: 

▪ Ata: registro formal de reuniões e decisões tomadas por um 
grupo de pessoas. 

▪ Contrato: documento jurídico que estabelece um acordo 
entre partes. 

▪ Relatório: exposição de dados ou fatos sobre determinada 
atividade ou situação. 

▪ Ofício: correspondência oficial entre órgãos públicos ou 
privados. 

▪ Memorando: comunicação interna usada dentro de uma 
instituição. 

▪ Certidão: documento que atesta um fato ou situação com 
base em registros oficiais. 

▪ Despacho: manifestação escrita de uma autoridade sobre 
um documento ou processo administrativo. 

A classificação das espécies documentais pode variar 
conforme a necessidade da organização e o contexto de produção 
dos documentos. 

Importância da Identificação Correta das Espécies 
Documentais:

A correta identificação das espécies documentais é essencial 
para: 

▪ Garantir a organização e recuperação eficiente da 
informação 

▪ Determinar prazos de guarda e destinação correta dos 
documentos 

▪ Facilitar a transparência e o acesso às informações 
institucionais 

▪ Assegurar o cumprimento das normas e legislações 
arquivísticas 

▸Relação entre Espécies Documentais e Gestão Documental 
A gestão documental é baseada na correta identificação e 

classificação dos documentos, permitindo que sejam preservados 
e utilizados de forma eficaz. Algumas práticas essenciais incluem: 

▪ Classificação documental: categorização correta dos 
documentos de acordo com sua espécie e função 

▪ Tabela de temporalidade: definição do tempo de guarda 
dos documentos e sua destinação final 

▪ Digitalização e preservação digital: aplicação de tecnologias 
para manter a integridade e acessibilidade dos documentos ao 
longo do tempo 

Compreender os documentos de arquivo e suas espécies é 
fundamental para uma gestão documental eficiente, garantindo 
que a informação seja preservada e utilizada adequadamente ao 
longo do tempo.
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Documento Digital, Processo Eletrônico e Processo 
Híbrido

▸Documento Digital: Definição e Características 
O documento digital é aquele produzido ou armazenado em 

formato eletrônico, sem a necessidade de um suporte físico como 
o papel. Ele pode ser criado diretamente em meio digital ou ser 
resultado da digitalização de um documento originalmente físico. 

Características do Documento Digital:
Os documentos digitais possuem características específicas 

que os diferenciam dos documentos físicos: 
▪ Imaterialidade: não possuem um suporte fixo, sendo 

armazenados em servidores, nuvens ou dispositivos eletrônicos. 
▪ Facilidade de acesso e distribuição: podem ser consultados 

e enviados de maneira rápida e remota. 
▪ Dependência tecnológica: exigem softwares e 

equipamentos para criação, leitura e preservação. 
▪ Autenticidade garantida por meios eletrônicos: podem 

ser assinados digitalmente para comprovar sua veracidade e 
integridade. 

Os documentos digitais podem existir de duas formas 
principais: 

▪ Documentos Natos Digitais: criados originalmente em 
formato digital, sem versão física correspondente. Exemplos: 
contratos eletrônicos, e‐mails, laudos digitais. 

▪ Documentos Digitalizados: resultam da conversão de um 
documento físico para o meio digital, por meio de scanners ou 
outros dispositivos de captura de imagem. 

A digitalização, por si só, não garante a autenticidade de um 
documento. Para que um documento digitalizado tenha validade 
legal, deve ser autenticado com um certificado digital ou seguir 
normas específicas, como as estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ). 

▸Processo Eletrônico: Conceito e Aplicação 
O processo eletrônico é um conjunto de documentos 

organizados de forma digital, utilizado para substituir processos 
físicos em instituições públicas e privadas. Ele tem o objetivo de 
agilizar a tramitação de informações, reduzir o uso de papel e 
aumentar a transparência na administração. 

Vantagens do Processo Eletrônico:
O uso do processo eletrônico traz diversas vantagens, como: 

▪ Maior agilidade na tramitação de documentos 
▪ Redução de custos com papel, impressão e armazenamento 

físico 
▪ Facilidade de acesso e consulta remota 
▪ Maior segurança e rastreabilidade das informações 
▪ Redução de extravios e danos a documentos 

No Brasil, um dos principais exemplos de processo 
eletrônico é o Processo Judicial Eletrônico (PJe), adotado pelo 
Poder Judiciário para modernizar a tramitação de ações judiciais. 
Além disso, diversos órgãos públicos utilizam sistemas como o 
SEI (Sistema Eletrônico de Informações) para gerenciar processos 
administrativos digitais. 

Desafios do Processo Eletrônico:
Apesar de suas vantagens, a implementação do processo 

eletrônico enfrenta desafios como: 
▪ Necessidade de infraestrutura tecnológica avançada 
▪ Treinamento de servidores e funcionários para uso dos 

sistemas 
▪ Risco de ataques cibernéticos e necessidade de medidas de 

segurança digital 
▪ Obsolescência tecnológica e necessidade de atualização 

constante de softwares e formatos de arquivo 

▸Processo Híbrido: Conceito, Vantagens e Desafios 
O processo híbrido é aquele que combina documentos 

físicos e digitais dentro de um mesmo procedimento. Isso ocorre 
quando parte da documentação ainda é mantida em papel, 
enquanto outra parte é gerenciada digitalmente. 

Quando o Processo Híbrido é Utilizado?
O processo híbrido pode ser encontrado em diferentes 

contextos, como: 
▪ Transição para o meio digital: quando um órgão ou empresa 

ainda está migrando do sistema físico para o eletrônico. 
▪ Legislação específica: algumas normas exigem que 

determinados documentos sejam mantidos fisicamente, mesmo 
que outros sejam digitais. 

▪ Questões operacionais: em algumas situações, pode não 
ser viável digitalizar todos os documentos imediatamente. 

Vantagens do Processo Híbrido:
▪ Permite uma transição gradual para a digitalização 
▪ Mantém o acesso a documentos físicos quando necessário 
▪ Reduz riscos de perda total da informação em caso de falhas 

tecnológicas 

Desafios do Processo Híbrido:
▪ Dificulta a padronização da gestão documental 
▪ Exige um controle rigoroso para evitar extravios entre os 

suportes físico e digital 
▪ Pode gerar custos extras com armazenamento físico e 

manutenção digital simultânea 

A transformação digital da gestão documental trouxe 
benefícios significativos para a administração pública e privada, 
permitindo maior agilidade e segurança no acesso à informação. 
O processo eletrônico já é uma realidade consolidada, enquanto 
o processo híbrido ainda se mantém em algumas situações 
devido a desafios tecnológicos e normativos. 

A correta gestão dos documentos digitais e híbridos 
exige o cumprimento de normas e boas práticas, garantindo 
autenticidade, preservação e acessibilidade da informação ao 
longo do tempo.

Ciclo de Vida dos Documentos e Teoria das Três Idades
A gestão documental é baseada em princípios que garantem 

o controle e a preservação adequada dos documentos ao longo 
do tempo. Dois conceitos fundamentais para essa gestão são 
o ciclo de vida dos documentos e a teoria das três idades, que 
explicam as etapas pelas quais um documento passa desde sua 
criação até sua destinação final. 
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Essas teorias auxiliam no estabelecimento de práticas de 
arquivamento, transferência e descarte, permitindo que os 
documentos sejam preservados enquanto são úteis e eliminados 
quando não possuem mais valor administrativo, fiscal, legal ou 
histórico. 

▸Ciclo de Vida dos Documentos 
O ciclo de vida dos documentos é um conceito que define 

as fases que um documento percorre desde sua criação até sua 
destinação final, seja a eliminação ou a preservação permanente. 
Esse ciclo pode ser dividido em três fases principais: 

1. Criação ou produção 
2. Utilização e arquivamento corrente 
3. Destino final: eliminação ou arquivamento permanente 

Cada uma dessas fases representa um estágio no uso 
do documento e influencia sua gestão dentro dos arquivos 
organizacionais. 

Primeira Fase: Criação ou Produção:
A fase de criação corresponde ao momento em que o 

documento é produzido ou recebido pela instituição. Os 
principais aspectos dessa fase são: 

▪ O documento é criado para atender a uma necessidade 
administrativa, legal ou operacional. 

▪ Possui valor imediato para a organização. 
▪ Sua classificação e identificação corretas garantem uma 

gestão eficiente nos estágios seguintes. 
Nessa fase, o documento pertence ao arquivo corrente, 

sendo acessado com frequência pelos setores responsáveis. 

Segunda Fase: Utilização e Arquivamento Corrente
Após sua criação, o documento entra em uso e pode 

ser arquivado para consultas futuras. Nesta etapa, ele ainda 
tem grande importância para a administração e, por isso, é 
armazenado de forma acessível. 

Os principais aspectos dessa fase incluem: 
▪ O documento ainda é necessário para atividades diárias. 
▪ É armazenado em locais de fácil acesso, como arquivos 

setoriais. 
▪ Pode ser movimentado constantemente para atender às 

demandas da organização. 

Conforme o documento vai perdendo seu valor operacional, 
ele pode ser transferido para o arquivo intermediário. 

Terceira Fase: Destino Final (Eliminação ou Arquivamento 
Permanente)

Após o período de uso administrativo, o documento chega a 
sua fase final, onde pode ter um dos seguintes destinos: 

▪ Eliminação: ocorre quando o documento perde totalmente 
sua utilidade e não possui valor histórico, legal ou probatório. A 
eliminação deve seguir normas de temporalidade e ser registrada 
oficialmente. 

▪ Arquivamento permanente: acontece quando o documento 
possui valor histórico e deve ser preservado para pesquisa 
e memória institucional. Esses documentos são transferidos 
para arquivos permanentes e passam a integrar o patrimônio 
documental da instituição. 

Esse destino final é estabelecido conforme a tabela de 
temporalidade documental, que define o tempo de guarda e a 
destinação de cada tipo de documento. 

▸Teoria das Três Idades 
A teoria das três idades é um modelo complementar ao 

ciclo de vida dos documentos, formulado para organizar a 
gestão documental. Essa teoria classifica os documentos em 
três idades: corrente, intermediária e permanente, cada uma 
correspondendo a uma fase no uso do documento. 

Primeira Idade: Arquivo Corrente
Os documentos correntes são aqueles que estão em uso 

ativo dentro da organização. Suas principais características são: 
▪ São frequentemente consultados para atender às atividades 

administrativas. 
▪ Estão armazenados fisicamente ou digitalmente em locais 

de fácil acesso. 
▪ Possuem grande valor administrativo, fiscal ou legal no 

momento. 

Exemplos: contratos em vigor, processos administrativos em 
tramitação, registros financeiros do ano vigente. 

Segunda Idade: Arquivo Intermediário 
Nesta fase, os documentos já não são utilizados com 

frequência, mas ainda precisam ser preservados por questões 
legais ou administrativas. Suas principais características são: 

▪ Uso esporádico, mas ainda podem ser requisitados por 
prazos legais. 

▪ Armazenamento em locais de menor acesso, como 
depósitos ou servidores externos. 

▪ Necessidade de controle sobre prazos para futura 
eliminação ou arquivamento permanente. 

Exemplos: contratos vencidos ainda sujeitos a auditoria, 
processos encerrados aguardando período de prescrição. 

Terceira Idade: Arquivo Permanente 
Os documentos permanentes são aqueles que possuem 

valor histórico e devem ser preservados indefinidamente. Suas 
principais características incluem: 

▪ Perda da utilidade administrativa, mas relevância para a 
memória institucional. 

▪ Armazenamento definitivo em arquivos históricos, museus 
ou centros de documentação. 

▪ Acesso público para pesquisa e preservação da história. 

Exemplos: registros de fundação de uma instituição, atas de 
reuniões históricas, documentos de interesse cultural ou jurídico. 

▸Relação entre Ciclo de Vida e Teoria das Três Idades 
Os dois conceitos são complementares e ajudam na 

organização dos documentos. O ciclo de vida descreve a transição 
dos documentos ao longo do tempo, enquanto a teoria das três 
idades categoriza esses documentos de acordo com seu estágio 
de uso e valor. 
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A correta aplicação dessas teorias permite: 
▪ Eficiência na recuperação da informação 
▪ Redução de custos com armazenamento desnecessário 
▪ Preservação adequada da documentação histórica 
▪ Cumprimento das normas arquivísticas e legais 

A gestão documental eficaz depende da compreensão do 
ciclo de vida dos documentos e da teoria das três idades. Esses 
conceitos garantem que cada documento seja tratado de acordo 
com sua relevância e necessidade de preservação, otimizando 
o uso de recursos e assegurando a manutenção da memória 
institucional. 

A aplicação correta dessas práticas contribui para a 
organização dos arquivos, tornando a administração pública e 
privada mais eficiente e transparente.

Transferência, Descarte e Recolhimento
A gestão documental envolve a administração dos 

documentos desde sua criação até sua destinação final. Nesse 
processo, três procedimentos fundamentais garantem o correto 
fluxo e a preservação dos documentos: transferência, descarte e 
recolhimento. 

Essas ações são aplicadas conforme a tabela de 
temporalidade, que estabelece prazos para a manutenção e 
destinação dos documentos. A correta execução dessas práticas 
permite otimizar o espaço físico e digital, garantir a preservação 
do patrimônio documental e assegurar a transparência 
administrativa. 

▸Transferência: Conceito e Importância
A transferência é o processo pelo qual documentos que já 

não são utilizados com frequência nos arquivos correntes são 
encaminhados para os arquivos intermediários. Essa ação visa 
liberar espaço nos setores administrativos sem comprometer a 
guarda e a consulta dos documentos. 

Quando a Transferência Deve Ocorrer?
A transferência ocorre quando: 
▪ O documento já não é consultado regularmente, mas ainda 

precisa ser preservado por prazo legal ou administrativo. 
▪ O prazo de guarda no arquivo corrente foi atingido, 

conforme definido pela tabela de temporalidade. 
▪ O volume de documentos no arquivo corrente se torna 

excessivo e prejudica a organização e o acesso. 

Procedimentos para a Transferência:
O processo de transferência deve seguir algumas etapas 

para garantir a integridade e organização dos documentos: 
▪ Identificação e seleção dos documentos a serem transferidos 
▪ Preenchimento de um termo de transferência detalhando 

os documentos enviados 
▪ Remessa dos documentos ao arquivo intermediário 

seguindo critérios de armazenamento adequados 
▪ Registro no sistema de gestão documental, garantindo 

rastreabilidade 

A transferência não implica descarte imediato dos 
documentos, mas sim seu armazenamento em um local mais 
apropriado até que se decida seu destino final. 

▸Descarte: Conceito e Procedimentos
O descarte documental é o processo de eliminação de 

documentos que não possuem mais valor administrativo, legal 
ou histórico. Ele deve ser feito de forma controlada para evitar 
perdas indevidas de informação e garantir a segurança dos dados. 

Critérios para o Descarte:
A eliminação de documentos deve seguir critérios 

estabelecidos pela tabela de temporalidade, que determina 
quais documentos podem ser descartados e após quanto tempo. 
Alguns critérios comuns são: 

▪ O documento atingiu o prazo de guarda e não possui valor 
secundário (histórico ou probatório). 

▪ O documento foi digitalizado e sua eliminação está 
autorizada por normas legais. 

▪ Documentos temporários, como rascunhos e cópias não 
autenticadas, podem ser descartados sem necessidade de 
autorização formal. 

Procedimentos para o Descarte Correto:
O descarte documental deve seguir as seguintes etapas: 

▪ Avaliação documental: análise da tabela de temporalidade 
para identificar documentos aptos para descarte. 

▪ Emissão do termo de eliminação: documento oficial que 
registra quais documentos serão descartados. 

▪ Autorização do setor responsável: geralmente, um comitê 
ou autoridade documental deve aprovar a eliminação. 

▪ Destruição segura dos documentos: pode ser feita por 
fragmentação, incineração ou outros métodos que garantam a 
privacidade e segurança da informação. 

▪ Registro do descarte: mantém a rastreabilidade do processo 
para auditoria e transparência. 

O descarte inadequado pode gerar riscos, como vazamento 
de informações sigilosas ou destruição indevida de documentos 
de valor histórico. 

▸Recolhimento: Preservação de Documentos Permanentes 
O recolhimento é o processo pelo qual documentos de 

valor histórico, probatório ou informativo são encaminhados ao 
arquivo permanente para preservação definitiva. Diferente da 
transferência, o recolhimento significa que os documentos não 
poderão mais ser eliminados. 

Quando Deve Ocorrer o Recolhimento? 
O recolhimento ocorre quando: 

▪ O documento perdeu sua função administrativa, mas tem 
relevância histórica ou cultural. 

▪ A legislação determina sua guarda permanente. 
▪ A instituição reconhece a importância do documento para 

a memória institucional. 

Procedimentos para o Recolhimento:
▪ Identificação dos documentos de valor permanente com 

base na tabela de temporalidade. 
▪ Preparação dos documentos para garantir sua preservação 

a longo prazo. 
▪ Registro oficial da transferência ao arquivo permanente, 

incluindo descrição e justificativa. 
▪ Acondicionamento adequado para evitar deterioração. 
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ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS E 
PATRIMONIAIS

Quer sejam empresas privadas, agências governamentais 
ou instituições sem fins lucrativos, a gestão de materiais 
e patrimônio é um componente essencial da gestão de 
organizações. Suas funções básicas são gerenciar e maximizar os 
recursos materiais e patrimoniais da organização. Aqui estão as 
atividades fundamentais neste campo:

▪ Aquisição de Materiais: esta atividade envolve a 
determinação das necessidades materiais da organização e a 
aquisição destes recursos de forma eficaz. Isso inclui escolher 
fornecedores, negociar preços e prazos, enviar pedidos de 
compra e receber materiais.

▪ Recepção e Inspeção: após a compra, os materiais devem 
ser recebidos e inspecionados para se certificar de que estão de 
acordo com as especificações e em bom estado. Isto impede a 
recepção de materiais inadequados ou defeituosos.

▪ Armazenamento e Estocagem: Os materiais adquiridos 
devem ser armazenados adequadamente para garantir a sua 
integridade e disponibilidade quando necessário. Isto envolve a 
definição de locais de armazenamento, controle de temperatura 
e gestão de inventários.

▪ Distribuição de materiais: Quando os suprimentos 
são necessários para as operações da organização, eles são 
distribuídos aos departamentos ou áreas interessadas. Isto deve 
ser feito de forma eficaz para garantir que os recursos estejam 
disponíveis quando necessário.

▪ Descarte de Materiais Obsoletos o Excedentes: Materiais 
que se tornaram obsoletos, danificados, ou desnecessários 
devem ser adequadamente eliminados ou vendidos. Isso evita o 
acúmulo de terremotos desnecessários.

▪ Controle de Inventário: O controle de inventário é crucial 
para garantir que uma organização tenha a quantidade certa de 
materiais à mão. Isso inclui acompanhar as entradas e saídas 
do armazenamento, fazer inventários físicos periódicos e usar 
sistemas de gerenciamento de armazenagem.

▪ Manutenção do Patrimônio: Além de cuidar dos seus 
ativos materiais, uma organização também deve manter o seu 
Patrimônio, que consiste em edifícios, equipamentos e outros 
ativos. Isto envolve manutenção de rotina para garantir que 
essas atividades estejam em bom estado operacional.

▪ Registro e Controle Financeiro: Todas as transações 
financeiras relacionadas com a aquisição, utilização e disposição 
de bens devem ser registadas e sob supervisão financeira. Isto 
inclui a criação de orçamentos, o acompanhamento das despesas 
e a prestação de contas.

▪ Gestão de Fornecedores: Estabelecer e manter relações 
eficazes com os fornecedores é essencial para garantir o 
fornecimento adequado de materiais. Isto envolve avaliar 
o desempenho dos fornecedores, negociar contratos e 
supervisionar o cumprimento de acordos.

▪ Políticas e Procedimentos: É crucial desenvolver e seguir 
políticas e procedimentos claros e coerentes para orientar 
as atividades da administração de materiais e patrimônio, 
assegurando simultaneamente a eficiência.

▪ Audição e Avaliação: As auditorias e avaliações regulares do 
sistema de gestão de ativos e propriedades ajudam a identificar 
áreas para melhoria e garantir a eficiência dos recursos.

▪ Gesto de Riscos: Para garantir a segurança e integridade 
dos recursos, é essencial reconhecer e gerenciar os riscos 
relacionados com a gestão de materiais e patrimônio, como 
roubo, danos ou problemas de qualidade. 

Estas atividades básicas são cruciais para garantir que uma 
organização utilize seus recursos materiais e patrimoniais de 
forma eficaz, rentável e legalmente. A gestão eficaz nestas áreas 
contribui para o sucesso e a sustentabilidade da organização.

CONCEITUAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

O conceito de material e patrimônio na administração 
está ligado à gestão dos recursos físicos e financeiros de 
uma organização. Estas ideias são fundamentais para a 
gestão e eficiência de uma empresa, instituição ou entidade 
governamental. 

— Materiais

Definição: são os recursos físicos que uma organização usa 
em suas operações para produzir bens ou serviços. Isto inclui 
matérias‐primas, artigos de armazenamento, ferramentas, 
equipamentos, móveis e outros itens tangíveis necessários para 
o funcionamento do negócio.

Classificação: os materiais podem ser categorizados em uma 
variedade de categorias, incluindo materiais‐primários (inputs 
básicos para a produção), produtos‐em‐processo (atualmente a 
ser produzidos itens), produtos acabados (prontos para venda), 
e materiais‐para‐consumo (currently being used items, such as 
paper and canetas).

Controle de Estoque: a gestão de materiais envolve controle 
de inventário, que visa garantir que uma organização tem a 
quantidade certa de materiais à mão no momento certo. Isso 
ajuda a evitar excessos, que representam custos desnecessários 
e deficiências, que podem prejudicar a produção.
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Custos associados: os custos materiais estão ligados a 
custos organizacionais, tais como os associados à aquisição, 
armazenamento e obsolescência. É crucial gerir estes custos para 
a eficiência financeira.

— Patrimônio

Definição: a expressão patrimonial refere‐se a todos 
os ativos, direitos e obrigações de uma organização em um 
momento específico. É uma representação do valor econômico 
do negócio e inclui tanto ativo (direitos e obrigações) e passivo 
(obrigações).

Ativos: os recursos que estão sob o controle da organização 
e têm o potencial de produzir futuros benefícios econômicos são 
referidos como ativos. Isto inclui não apenas bens tangíveis, mas 
também dinheiro, imóveis, investimentos, contas a receber, e 
muito mais.

Passivos: são as obrigações financeiras da organização, 
tais como a exigência de fazer pagamentos em contas e outras 
dívidas.

Patrimônio líquido: a distinção entre os aspectos ativos e 
passivos de uma organização simboliza seu valor líquido. Ele 
serve como um medidor de sua saúde financeira.

Gestão Patrimonial: a gestão adequada dos ativos e 
passivos é necessária para garantir a estabilidade financeira 
da organização. Isso inclui tomar decisões sobre investimentos, 
financiamento e estratégias para maximizar a utilização de 
recursos.

Demonstrações Financeiras: a força financeira é mostrada 
em demonstrações financeiras, como o balanço patrimonial, que 
mostra os ativos, passivos e líquidos da organização.

— Importância na Administração

A gestão eficaz da atividade é crucial para garantir a 
sustentabilidade financeira e operacional de uma organização.

Ela permite uma gestão adequada dos recursos, prevenindo 
o desperdício e otimizando o uso da atividade.

Também é essencial para a prestação de contas aos acionistas, 
investidores, órgãos reguladores e outras partes interessadas.

Em particular, a gestão do patrimônio é crucial para avaliar 
a saúde financeira da organização e tomar decisões estratégicas.

Em conclusão, o conceito de material e patrimônio na 
administração envolve a gestão eficaz de recursos financeiros 
e físicos para garantir o sucesso de uma organização. Isso 
inclui manter o controle material, gerenciar ativos e passivos 
e criar relatórios financeiros para acompanhar o desempenho 
financeiro da organização.

Ainda neste tema, alguns tópicos a seguir, são relevantes, 
como por exemplo:

1. Depreciação e Valorização de Ativos: ativos, como 
equipamentos e imóveis, podem perder valor ao longo do 
tempo devido ao desgaste e obsolescência. É crucial monitorizar 
e registar com precisão esta depreciação, a fim de refletir o 
verdadeiro valor das atividades no orçamento familiar.

2. Contabilidade Patrimonial: a contabilidade patrimonial é 
o campo que se concentra na gestão e registo de todos os ativos 
de uma organização. Isto inclui uma adequada alocação de 
custos, a atualização dos valores dos ativos e passivos e a adesão 
às normas de contabilidade.

3. Inventário físico: é crucial realizar inventários físicos de 
rotina, a fim de verificar a precisão dos registos de inventário e 
garantir que não haja discrepâncias entre o que está listado e o 
que realmente está lá.

4. Controle de acesso e segurança: para salvaguardar as 
operações materiais e financeiras, as organizações devem 
implementar medidas de segurança, como controles de acesso 
para áreas sensíveis, sistemas de alarme e monitoramento por 
câmeras.

5. Avaliação de riscos: É necessário identificar e avaliar 
os riscos que possam prejudicar os ativos e a propriedade da 
organização. Isso inclui riscos como roubo, desastres naturais, 
flutuações de mercado e mudanças regulamentares.

6. Auditorias e Conformidade: As auditorias internas e 
externas são frequentemente utilizadas para garantir que os 
procedimentos de controle de materiais e patrimônio são 
realizados de acordo com as leis e políticas organizacionais 
aplicáveis.

7. Tecnologia da Informação (TI) e Sistemas de Gestão: 
Muitas organizações usam sistemas de gestão baseados 
em TI para atividades e recursos para rastrear e gerenciar 
eficientemente seus recursos. Isto pode envolver ferramentas 
para monitoramento de atividades, software de contabilidade 
financeira e software de gerenciamento de projetos.

8. Responsabilidade Socioambiental: num mundo cada vez 
mais consciente do ambiente, as organizações também levam em 
conta o impacto ambiental de seus produtos e atividades. Isto 
inclui práticas de reciclagem, redução de resíduos e utilização de 
recursos sustentáveis.

9. Estratégia de investimento: Gerenciar patrimônio 
envolve decidir como uma organização deve gastar seus recursos 
financeiros excessivos para gerar retornos ou benefícios a longo 
prazo.

10. Planejamento Financeiro: A gestão dos ativos de uma 
empresa é um aspecto integral do seu planejamento financeiro 
estratégico, que também inclui decisões sobre a alocação de 
recursos, financiamento e gestão de riscos.

Estes são apenas alguns fatores adicionais que devem 
ser tidos em conta ao lidar com a noção de bens materiais e 
patrimônio na administração. O sucesso e a viabilidade a longo 
prazo de qualquer organização dependem da sua capacidade de 
gerenciar os recursos de forma eficaz.
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O PATRIMÔNIO DAS EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS

Entender o patrimônio corporativo e governamental é 
crucial para realizar a gestão financeira de forma eficaz. 

O patrimônio de uma empresa são os seus benefícios 
coletivos, direitos e suas obrigações. Essa atividade envolve 
a gestão dos recursos controlados pela empresa, incluindo 
dinheiro, contas pagáveis, depósitos, imóveis, equipamentos 
e investimentos. As obrigações financeiras, tais como contas 
abertas, contas não pagas, salários não pagos e outras dívidas 
são consideradas “passivas”.

Para os acionistas e proprietários, os ativos líquidos da 
empresa servem como uma representação do seu valor líquido 
e demonstrações financeiras, tais como um balanço familiar, 
exibição de resultados e fluxo de caixa. Com o tempo, a avaliação 
e a depreciação dessas atividades podem ocorrer.

O patrimônio de órgãos públicos refere‐se aos bens, direitos 
e obrigações de natureza pública controlados por estas entidades. 
Bens públicos incluem terrenos, prédios, estradas, escolas, hospitais 
e outros ativos de propriedade e utilização pública. Direitos públicos 
incluem direitos sobre recursos naturais e direitos de controle 
sobre empresas estatais. Obrigações públicas englobam dívidas e 
compromissos financeiros do governo, como pagamento de salários 
e benefícios de funcionários públicos e dívidas governamentais. 
Demonstrações públicas são como o balanço patrimonial e o 
demonstrativo do orçamento público, que refletem o estado de seu 
patrimônio.

A contabilidade pública é uma área responsável por registrar 
todas as transações financeiras dos órgãos públicos, garantindo 
a transparência e prestação de contas à sociedade. Gestão 
patrimonial pública envolve planejamento e administração de 
bens públicos eficientemente, garantindo que esses recursos 
sejam utilizados em benefício da comunidade.

Em resumo, o patrimônio representa os recursos financeiros 
e tangíveis que estão sob seu controle, tanto para empresas 
como para agências governamentais. Uma gestão adequada do 
patrimônio é crucial para garantir a sustentabilidade financeira, 
a prestação de contas e a transparência na utilização destes 
recursos.

Ambos os termos “ patrimônio corporativo” e “ patrimônio 
público” referem‐se à recolha de atividades financeiras e materiais 
sob o controle destas entidades. No entanto, existem diferenças 
significativas na natureza e propósito destes patrimônios.

— Natureza da Entidade

Empresas: As organizações privadas que operam com o 
objetivo de ganhar dinheiro para seus acionistas ou proprietários 
são conhecidas como empresas. Sua riqueza é composta por 
ativos ativos, passivos e líquidos, todos os quais são usados para 
gerar renda e expandir seu negócio.

Cargos públicos: são entidades governamentais que 
prestam serviços públicos sem o objetivo primário de obter 
lucro. Seu patrimônio é constituído por bens públicos, direitos 
públicos e obrigações públicas, e está orientado para atender às 
necessidades da sociedade.

— Finalidade do Patrimônio

Empresas: Os ativos corporativos são usados para fins 
comerciais e de mercado com o objetivo de lucro, crescimento e 
concorrência no sector privado.

Setor público: O patrimônio do sector público é usado para 
fornecer serviços essenciais ao público, como educação, saúde, 
infraestrutura e segurança, ao mesmo tempo que serve o bem‐
estar geral da população.

— Fonte de financiamento ou recursos

Empresas: As empresas obtêm financiamento principalmente 
da venda de bens e serviços, da emissão de valores mobiliários e 
das empresas de reinvestimento bancário.

Organizações do sector público: Estas organizações recebem 
financiamento do governo federal ou de outros ramos do 
governo através de impostos, impostos e transferências. O seu 
financiamento provém, em grande parte, de recursos públicos 
acumulados pela sociedade.

— Responsabilidade e manutenção da conta

Empresas: As empresas são responsáveis perante os seus 
acionistas e, em alguns casos, os órgãos reguladores da indústria. 
A prestação de contas é dirigida a investidores privados e 
acionistas.

Organizações do setor público: As organizações do 
sector público são responsáveis perante a sociedade e suas 
cidades. A prestação de contas centra‐se na transparência e no 
cumprimento das leis e regulamentos governamentais.

Embora os ativos das corporações e dos governos 
compartilhem a ideia geral de representar recursos geridos, 
a natureza, a finalidade, as fontes de financiamento e as 
responsabilidades associadas a esses ativos são distintas. As 
empresas buscam lucro e concorrência no mercado, mas 
as organizações públicas são responsáveis por atender as 
necessidades da sociedade e do público em geral.

O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

O termo patrimônio imóvel refere‐se ao conjunto de ativos 
imobiliários de uma pessoa, empresa ou entidade, tais como 
suas casas, terras, edifícios, apartamentos, galpões e outros tipos 
de propriedades. 

É essencial gerenciar e entender sobre o seu portfólio 
imobiliário, a fim de tomar decisões financeiras sólidas que são 
de natureza estratégica. Vamos examinar os elementos chave 
relacionados ao patrimônio imobiliário:

1. Ativos imobiliários: são bens físicos que uma pessoa ou 
organização possui, tais como casas, terras e edifícios.

2. Investimento imobiliário: comprar imóveis é uma 
maneira comum de construir riqueza e gerar renda. Isto pode 
envolver o investimento em imóveis comerciais, a compra 
de imobiliário para fins de aluguer, ou a compra da terra para 
potencial valorização futura.
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3. Avaliação de propriedades: estabelecer o valor de 
mercado de uma propriedade é essencial para compras, vendas 
e financiamento. Os avaliadores imobiliários empregam uma 
variedade de métodos, incluindo comparações com propriedades 
comparáveis no bairro.

4. Financiamento imobiliário: muitas pessoas dependem 
de poupanças para comprar imóveis. Hipóteses e financiamento 
imobiliário são frequentemente utilizados neste cenário.

5. Gesto de Aluguéis: os proprietários de imóveis 
arrendados devem gerir e recolher os aluguéis, realizar tarefas 
de manutenção e lidar com questões legais. 

6. Impostos Imobiliários: os proprietários de imóveis 
podem estar sujeitos a impostos sobre a propriedade, impostos 
de transferência e outras obrigações financeiras conexas. 

7. Seguro Imobiliário: proteger contra danos, incêndios, 
roubos e outros riscos associados à propriedade.

8. Valorização e Depreciação: com o tempo, o valor 
das propriedades pode aumentar (valorização) ou diminuir 
(depreciação) de acordo com fatores econômicos, demográficos 
e de mercado.

9. Diversificação da carteira: para ajudar a disseminar o 
risco, os ativos imobiliários são frequentemente incluídos em 
carteiras de investimento para diversificação.

10. Fluxo de caixa: os investidores imobiliários querem gerar 
fluxo positivo de caixa através de arrendamento, o que pode 
fornecer uma fonte consistente de renda passiva.

As propriedades comerciais e residenciais têm características 
e dinâmicas diferentes. Os investigadores têm a opção de se 
concentrar num ou em ambos os setores.

11. Regulamentos e Leis: as propriedades estão sujeitas a 
leis locais, estaduais e federais que regem seu uso, alocação de 
zonas, aluguéis, e muito mais.

13. Planejamento Sucessório: o patrimônio imobiliário 
é frequentemente incluído no planejamento sucessório para 
determinar como uma propriedade será transferida para 
herdeiros ou beneficiários após a morte.

14. Mercado Imobiliário: as condições do mercado, como a 
oferta e a procura, as taxas de juros e as tendências econômicas, 
têm um impacto sobre o valor e a viabilidade dos investimentos 
imobiliários.

15. Manutenção e custos da propriedade: a manutenção 
adequada é essencial para manter o valor do imóvel. Isso inclui 
reparos, manutenção da terra e atualizações necessárias.

Uma compreensão completa dos conceitos financeiros, 
requisitos legais e tendências do mercado é necessária para 
gerenciar o portfólio imobiliário. Portanto, é aconselhável 
procurar orientação profissional de corretores imobiliários, 
advogados e consultores financeiros ao lidar com questões 
relacionadas ao patrimônio imobiliário.

O PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO

O Patrimônio Mobiliário se refere a todos os ativos 
financeiros e bens móveis que uma pessoa ou entidade possui. 
Esses ativos são geralmente mais líquidos, o que significa que 
podem ser facilmente convertidos em dinheiro. Aqui estão 
alguns pontos importantes sobre o Patrimônio Mobiliário:

Ativos Financeiros: o Patrimônio Mobiliário inclui uma 
ampla variedade de ativos financeiros, como:

▪ Dinheiro em conta bancária: isso inclui fundos disponíveis 
em contas correntes e poupança;

▪ Ações: participações em empresas que são negociadas em 
bolsas de valores;

▪ Títulos: investimentos em títulos governamentais, 
corporativos ou municipais;

▪ Fundos de Investimento: participação em fundos mútuos, 
fundos de índice, fundos de ações, entre outros;

▪ Depósitos a Prazo: investimentos de curto ou longo prazo 
em instituições financeiras;

▪ Moedas Estrangeiras: investimentos em moedas 
estrangeiras para diversificação ou especulação;

▪ Instrumentos Financeiros Derivativos: contratos financeiros 
cujo valor deriva de um ativo subjacente, como futuros e opções;

Bens Móveis: além de ativos financeiros, o Patrimônio 
Mobiliário também pode incluir bens móveis, como:

▪ Veículos: carros, motos, barcos, etc;
▪ Móveis e Eletrodomésticos: mobiliário residencial e 

equipamentos domésticos;
▪ Joias e Objetos de Valor: joias, relógios de luxo, obras de 

arte, antiguidades, etc;
▪ Coleções: itens colecionáveis, como selos, moedas, cartões 

de beisebol, etc.

Diversificação: ter um Patrimônio Mobiliário diversificado 
é uma estratégia comum para gerenciar riscos financeiros. Isso 
significa que você investe em diferentes tipos de ativos, como 
ações, títulos e fundos, para reduzir a exposição a perdas em um 
único investimento.

Liquidez: um dos principais benefícios do Patrimônio 
Mobiliário é a liquidez. Isso significa que você pode vender seus 
ativos mobiliários relativamente rápido e transformá‐los em 
dinheiro quando necessário.

Gestão Financeira: gerenciar o Patrimônio Mobiliário 
envolve tomar decisões sobre onde investir, quando comprar 
ou vender ativos e como diversificar adequadamente. Muitas 
pessoas contam com consultores financeiros ou gestores de 
investimentos para ajudar nesse processo.

Riscos e Retornos: investir em ativos mobiliários envolve 
riscos e retornos potenciais. Diferentes tipos de ativos têm 
diferentes níveis de risco e potencial de retorno. Por exemplo, 
ações tendem a ser mais arriscadas, mas também podem 
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ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES; 
ÉTICA E DEMOCRACIA

Toda discussão sobre “ética” sempre se inicia pela revisão de 
suas origens etimológicas e pela sua distinção ou sinonímia com 
o termo “moral”. Justifica‐se a necessidade de explicitar a origem 
do termo ethos, uma vez que é de sua raiz primitiva que irá se 
encontrar as respostas para as ambiguidades terminológicas e 
imprecisões conceituais1.

A palavra ethos expressa a existência do mundo grego que 
permanece presente na nossa cultura. Esse vocábulo deriva do 
grego ethos. Nessa língua, possui duas grafias: ηθοζ (êthos) e εθοζ 
(éthos). Essa dupla grafia não é gratuita, pois reúne uma diversidade 
de significados que, ao longo do tempo, distanciaram‐se do seu 
sentido original.

Considerando que, normalmente, os autores não costumam 
apresentar os significados desses termos em suas origens, 
antes de se adentrar nos conceitos de “ética” e “moral”, faz‐
se necessário se passar uma breve vista em suas origens, uma 
vez que as controvérsias sobre o que se entende por “ética” 
devem‐se, em grande parte, aos diversos significados da palavra 
primitiva ethos e à sua tradução para o latim mos.

Esses dois termos podem ser entendidos em três sentidos: 
“morada” ou “abrigo”, “caráter ou índole” e “hábitos” ou 
“costumes”:

a. O termo grego ηθοζ (êthos), quando escrito com “eta” 
(η) inicial, possui dois sentidos: morada, caráter ou índole

O primeiro sentido é de proteção. É o sentido mais antigo 
da palavra. Significa “morada”, “abrigo” e “lugar onde se habita”. 
Usava‐se, primeiramente, na poesia grega com referência aos 
pastos e abrigos onde os animais habitavam e se criavam.

Mais tarde, aplicou‐se aos povos e aos homens no sentido 
de seu país. Depois, por extensão, à morada do próprio homem, 
isto é, refere‐se a uma habitação que é íntima e familiar, é o “lar”, 
um lugar onde o homem vive. É o lugar onde é mais provável de 
se encontrar o eu real.

Ele representa aquilo que faz uma pessoa, um indivíduo: 
sua disposição, seus hábitos, seu comportamento e suas 
características. Nesse sentido, cada um tem sua própria ética. É 
isso, mais que os acidentes e incidentes da vida, que o diferencia 
de todos os demais.

O segundo significado da palavra êthos assume uma 
concepção histórica a partir de Aristóteles. Representa o sentido 
mais comum na tradição filosófica do Ocidente. Este sentido 
interessa à ética, em particular, por estar mais próximo do que se 
pode começar a entender por ética.

1 Figueiredo AM. Ética: origens e distinção da moral. Saúde, Ética & 
Justiça. 2008;13(1):1-9.

Êthos significa “modo de ser” ou “caráter”. Mas esse 
vocábulo apresenta um sentido bem mais amplo em relação ao 
que damos à palavra “ética”. O ético compreende, antes de tudo, 
as disposições do homem na vida, seu caráter, seus costumes 
e, naturalmente, também a sua moral. Na realidade, poderia se 
traduzir como uma forma de vida no sentido preciso da palavra, 
isto é, diferenciando‐se da simples maneira de ser.

Entretanto, é preciso ter certo cuidado com o uso da palavra 
“caráter”, pois ela pode ter uma conotação filosófica, um sentido 
psicológico e outro restritamente moral. É este último que interessa 
à ética.

O caráter, segundo Heráclito de Éfeso (séc. VI‐V a.C.) é o 
conjunto definido de traços comportamentais e afetivos de um 
indivíduo, persistentes o bastante para determinar o seu destino. 
Para Kant (1724‐1804), o caráter é entendido de acordo com a 
sua definição de causa, quer dizer, uma lei da causalidade, sob a 
qual as ações estariam ligadas integralmente.

Por outro lado, pode significar também o conjunto de 
traços psicológicos e/ou morais (positivos ou negativos) que 
caracterizam um indivíduo ou um grupo. Em sentido psicológico, 
caráter é o conjunto de qualidades psíquicas e afetivas que 
intervêm na conduta de uma pessoa e a distinguem das demais, 
o que também chamamos de personalidade.

Refere‐se ao conjunto dos traços particulares, ao seu modo 
de ser, à sua índole e ao seu temperamento. Traços que estão 
mais ligados à estrutura biológica propriamente dita, ou seja, 
aquilo que é herdado mais pela natureza (páthos – do que é 
inato) do que os traços individuais adquiridos com a adaptação 
ao meio social.

Mas não é essa acepção da palavra que interessa à ética. 
Interessa o caráter em seu sentido estritamente moral, isto é, a 
disposição fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo 
de ser estável do ponto de vista dos hábitos morais (disposição, 
atitudes, virtudes e vícios) que a marcam, que a caracterizam, e 
lhe conferem a índole peculiar que a distingue dos demais.

Refere‐se ao conjunto das qualidades, boas ou más, de um 
indivíduo, resultante do progressivo exercício na vida coletiva. É 
esse caráter, não no sentido biológico ou psicológico, senão no 
modo de ser ou forma de vida que vai adquirindo, apropriando, 
incorporando ao longo de toda uma existência”, que está 
associado a ética.

Esse modo de ser, apresenta uma dupla dimensão de 
permanência e de dinamismo. O núcleo de nossa identidade 
pessoal é o produto das opções morais que vamos fazendo em 
nossa biografia. Essas opções vão conformando nossa fisionomia 
moral, a classe de pessoas que somos, nossa índole moral, ou 
seja, a disposição para nos deixar mover por uns motivos e não 
por outros.

Diante das dificuldades de interpretação do conteúdo 
semântico da palavra ethos, não é sem motivo que os autores 
costumam simplificar. Definem a ética como sendo uma palavra 
derivada do grego ethos, que significa “modo de ser” ou “caráter” 
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enquanto forma de vida adquirida ou conquistada pelo homem. 
Ou então, a ética é derivada do grego ethikos, aquilo que se 
relaciona com o ethos ou caráter.

b. O segundo termo grego εθοζ (éthos), quando escrito 
com épsilon (ε) inicial, é traduzido por “hábitos” ou “costumes”

Este é o éthos social. Significa hábitos, costumes, tradições. 
Refere‐se aos atos concretos e particulares, por meio dos quais 
as pessoas realizam seu projeto de vida. Este sentido também 
interessa à ética, uma vez que o caráter moral vai se formando, 
precisamente, mediante as opções particulares que se faz em 
nossa vida cotidiana.

De maneira que é a força das tradições quem forma a 
identidade de uma sociedade. Reciprocamente, os hábitos 
constituem o princípio intrínseco dos atos. Parece haver um 
círculo êthos-hábitos-atos. Assim se compreende como é preciso 
resumir as duas variantes da acepção usual de êthos, estas sendo 
os princípios dos atos e aquele o seu resultado.

Ethos é o caráter (χαραҳτρη) cunhado, impresso na alma por 
hábitos. Esta tensão, sem contradição entre êthos como caráter 
e éthos como hábitos, definiria o âmbito conceitual da ideia 
central da ética. Razão pela qual, tanto na concepção clássica 
quanto na moderna, a ética ocupa‐se constantemente dos atos 
morais e dos hábitos no sentido de virtudes e vícios.

As virtudes podem ser classificadas pela forma de aquisição: 
intelectuais e morais. As virtudes intelectuais são resultadas do 
ensino, são muito artificiais, por isso precisam de experiências e 
tempo para formar o caráter. As virtudes morais são adquiridas 
pelo hábito, costumes ou experiência.

Não são inatas, são adquiridas pelo exercício da práxis, 
com o convívio social, ou seja, com a disposição de viver com 
ou conviver com os outros. Sobre a distinção entre virtudes e 
vícios, as virtudes são as ideias ou razões positivas que trazem 
melhores resultados, ao passo que os vícios são os portadores 
dos insucessos e dos resultados negativos.

Enquanto atua‐se, seja de acordo com virtudes ou vícios, 
procede‐se eticamente. Mas, e aí vem o fundamento da 
explicação, se os costumes (mores) indicam a prática da virtude, 
e pratica‐se o vício, age‐se contra a moral, mas a rigor, não 
está se agindo contra a Ética mas contra as regras que me são 
recomendadas pelos conhecimentos trazidos pela Ética.

Por isso a ética pode ser entendida como a ciência da reta 
ordenação dos atos humanos desde os últimos princípios da 
razão (kathein). Se está, portanto, diante de uma ciência prática, 
que trata de atos práticos. É a razão da filosofia da prática.

É a forma que configura a matéria (atos humanos). Por isso, 
é importante saber que a ética não se ocupa do irracional, como 
sugerem algumas interpretações, senão do racional prático, 
intentando saber o específico da moral em sua razão filosófica.

Isto é, a razão das escolhas de uma determinada conduta e 
os fundamentos da tomada de decisão. Dessa concepção e do 
entendimento de que ações humanas podem ser abordadas por 
uma perspectiva psicológica, biológica ou filosófica, deduz‐se 
que a “ética” se ocupa da reflexão filosófica relativa à conduta 
humana sob o prisma dos atos morais. Ela vai examinar a 
natureza dos valores morais e a possibilidade de justificar seu 
uso na apreciação e na orientação de nossas ações, nas nossas 
vidas e nas nossas instituições.

A ética estuda as relações entre o indivíduo e o contexto 
em que está situado. Ou seja, entre o que é individualizado e o 
mundo a sua volta [mundo moral]. Procura enunciar e explicar 
as regras [sobre as quais se fundamenta a ação humana ou razão 
pela qual se deve fazer algo], normas, leis e princípios que regem 
os fenômenos éticos.

São fenômenos éticos todos os acontecimentos que ocorrem 
nas relações entre o indivíduo e o seu contexto. A ética filosófica 
é uma metalinguagem que fala da práxis humana, tentando 
descobrir a razão pela qual se deve fazer algo, considerando os 
valores morais estabelecidos em cada sociedade.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA

A Cidadania tem por pressuposto a nacionalidade (que é mais 
ampla que a cidadania), caracterizando‐se como a titularidade 
de direitos políticos de votar e ser votado. O cidadão, portanto, 
nada mais é que o nacional que goza de direitos políticos.

Cidadania é a prática do indivíduo em exercer seus direitos e 
deveres, no âmbito de uma sociedade do Estado. Não se restringe 
somente ao ato de votar e ser votado, como pensado por muitos, 
mas envolve viver em sociedade, cumprir seus deveres e ter seus 
direitos2 garantidos, por meio da justiça social. A cidadania, pois, 
deve garantir a plena emancipação dos indivíduos que, por meio 
de seus deveres com a sociedade, têm seus direitos inerentes à 
vida — como saúde, assistência social, educação, moradia, renda, 
alimentação, entre outros garantidos pelas políticas sociais.

A cidadania é sinônimo de garantia de direitos, assim, 
podemos considerar que, no Brasil, temos vivenciado uma 
cidadania relativa, ou regulada — nome proposto pelo sociólogo 
brasileiro Wanderley Guilherme dos Santos, na década de 
1970, para descrever uma “cidadania restrita e sempre vigiada 
pelo Estado”. A cidadania brasileira, nesse sentido, permanece 
em uma constante construção, num movimento de ampliação 
e encolhimento das políticas sociais, à medida que, em muitos 
momentos históricos, inclusive atualmente, muitos indivíduos 
não têm o direito de ter suas necessidades básicas garantidas 
ou, nem mesmo, o mínimo necessário para sua subsistência e 
da família.

Em momentos de crise, as políticas sociais sofrem um 
encolhimento e focalizam suas ações, violando a condição de 
cidadãos, à medida que parcelas significativas da população têm 
seus direitos violados — direitos estes já adquiridos, pelo que 
deveria ser a cidadania, por meio da Constituição Cidadã, ou 
seja, a Constituição Federal de 1988. É por meio do exercício 
de cidadania, assumindo o papel de cidadãos, que se dará a 
ampliação dos direitos mediante políticas sociais. As ações 
coletivas, nesse sentido, são mais eficazes do que as individuais, 
e o que é conquistado por meio do coletivo fortalece a cidadania 
de todos.

2 Filho, Artur R. I., L. et al. Ética e Cidadania. (2nd edição). Grupo A, 
2018.
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Objetivo
A função da cidadania é contribuir para a participação ativa 

dos indivíduos na sociedade, e o exercício pleno da cidadania 
promove a participação das pessoas em diversos setores da 
comunidade, havendo assim a construção de uma sociedade 
democrática.

Assim, podemos citar como objetivo da Cidadania de 
maneira global a:

▪ Conscientização: promover a compreensão de que vivemos 
em um mundo interdependente, onde as ações repercutem; 
ampliar a consciência sobre os problemas globais, como pobreza, 
desigualdade, mudanças climáticas, conflitos, migração, entre 
outros.

▪ Responsabilidade compartilhada: reconhecer que todos 
os indivíduos têm a responsabilidade de contribuir para a 
solução dos problemas globais; estimular a participação ativa e o 
engajamento das pessoas na busca por soluções e na defesa dos 
direitos humanos, da justiça social e da sustentabilidade.

▪ Cooperação e solidariedade: incentivar a cooperação entre 
indivíduos, governos, organizações internacionais e sociedade 
civil, para enfrentar os desafios globais; promover a solidariedade 
e a colaboração entre diferentes culturas, nações e grupos, com 
o objetivo de construir um mundo mais inclusivo e equitativo.

▪ Promoção dos direitos humanos: defender e promover 
os direitos humanos universais em todas as partes do mundo; 
garantir que todas as pessoas sejam tratadas com dignidade, 
respeito e igualdade, independentemente de sua nacionalidade, 
raça, religião ou origem étnica.

▪ Educação e conscientização: promover a educação e 
a conscientização sobre as questões globais, tanto em nível 
formal (por meio das escolas e instituições de ensino) como 
em nível informal (por meio de campanhas, mídia e atividades 
comunitárias); fornecer informações e recursos para que as 
pessoas possam entender, analisar criticamente e agir em 
relação aos problemas globais.

Em linhas gerais o objetivo da cidadania é garantir o 
cumprimento dos direitos e deveres dos cidadãos, visando 
a construir uma sociedade verdadeiramente democrática, 
contribuindo para a atenuação da desigualdade social e para o 
fomento do desenvolvimento sustentável, por meio de ações 
individuais e coletivas que objetivem o respeito e a solidariedade 
entre os indivíduos que compartilham um mesmo território, 
construindo assim uma sociedade mais justa.

Direitos do cidadão
Os direitos de um cidadão são descritos nos documentos 

constitucionais que legislam determinado território. A 
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 
1988, traz em seu conteúdo os direitos dos cidadãos. Constituem, 
garantias individuais previstas na CF a todo cidadão brasileiro: 
direito à vida; à liberdade; à igualdade; à segurança; e à 
propriedade. Podemos citar ainda como exemplos de direitos 
dos cidadãos brasileiros:

▪ A educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados;

▪ Igualdade perante a lei. O indivíduo não pode ser 
discriminado por sua condição pessoal, econômica, social, 
sexual, idade, raça, naturalidade, consciência política, religiosa 
ou filosófica.

▪ A liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

▪ A livre expressão da atividade intelectual, artística, científica 
e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

▪ A livre locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens. A nossa Constituição 
prevê o Habeas Corpus para proteger seu direito de locomoção;

▪ O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
Qualquer atividade lícita não pode ser proibida. Desde que sejam 
pagos os impostos, taxas e contribuições sociais, ninguém pode 
impedir o estabelecimento do trabalho honesto.

Frise‐se que a inviolabilidade dos direitos do cidadão é a 
garantia de que a relação entre o indivíduo e o Estado se mantém 
intacta, juntamente com o Estado Democrático de Direito.

Deveres do cidadão
Assim como ocorre em relação aos direitos, os deveres de um 

cidadão também são descritos no documento constitucional de 
um determinado território. São exemplos de direitos indicados 
pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

▪ O sufrágio universal por meio do voto direto e secreto nos 
termos da lei;

▪ O respeito e o cumprimento da legislação do Brasil;
▪ O cumprimento do serviço militar obrigatório nos termos 

da lei;
▪ A proteção ao patrimônio histórico, cultural e ambiental dO 

Brasil.
▪ “Proteção ao patrimônio público e social”;
▪ Respeito aos direitos dos outros cidadãos;
▪ Educação e proteção aos semelhantes;
▪ Cumprir com as “obrigações tributárias”.

— Importante: Os direitos e deveres não podem andar 
separados, são atrelados, pois só quando cumprimos com nossas 
obrigações permitimos que os outros exercitem seus direitos.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA; ÉTICA NO SETOR 
PÚBLICO; CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL (DECRETO Nº 1.171/1994)

De fato, não se pode negar que o desenvolvimento, 
retificação e refinamento moral da sociedade impõem que 

“todas as instituições sociais (públicas e privadas), ao lado dos 
indivíduos, devem se afinar no sentido da conquista da cultura 
da moralidade”. Ora, a reverência da moralidade nas relações 
entre particulares, no âmbito individual e privado, é forma de 
cultivo da futura moralidade na administração da coisa pública 
(res publica).3

Da mesma forma, a sobrevivência (individual e coletiva) e 
harmonia social dependem do eficaz e satisfatório desempenho 
moral de todas as atividades do homem. É lugar mais que comum 
ouvir‐se debates a respeito da ética médica, ética econômica, 

3 BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de ética no serviço 
público. Editora Jus Podivm, 2014.
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ética esportiva, e, em especial, ética na gestão da res pública. E, 
de fato, a relação entre ética e política é tema dos mais árduos 
na contemporaneidade.

Historicamente sustentou‐se uma distinção entre a “moral 
comum” e a “moral política”, chegando Maquiavel a afirmar que 
o homem político poderia comportar‐se de modo diversos da 
moral comum, como se o homem comum e aquele que gere a 
coisa pública ou exerce função pública obedecessem a “códigos” 
de ética distintos.

Todavia, atualmente não se duvida da necessária integração 
ou “afinamento” entre a moral comum e a moral política. Não 
se pode imaginar a existência de uma absoluta distinção entre 
a ética almejada pelos indivíduos que compõem a sociedade e 
aquela esperada dos órgãos do Estado, que exercem a função 
pública.

Justamente por representarem a coletividade, as instituições 
públicas devem se pautar, de forma mais eficaz, pela ética, posto 
que devem assumir uma posição de espelho dos anseios da 
sociedade. Para que o Estado possa gerir a res pública, de forma 
democrática e não autoritária, este deve gozar de credibilidade, 
a qual somente pode ser conquistada com a transparência e a 
moralidade de seus atos, para que não seja necessário o uso 
excessivo da força, o que transformaria um Estado democrático 
em uma nefasta tirania.

Cumpre lembrar que, quando se fala em agir ético do Estado, 
ou das instituições públicas que o compõem, na realidade 
devemos nos atentar que o agir ético é sempre exercido por 
pessoas físicas, já que o Estado, como uma ficção jurídica que 
é, não goza de vontade própria. Estas pessoas físicas incumbidas, 
definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função 
estatal, a quem chamamos de agentes públicos, é que devem, 
em última análise, pautar‐se pela ética, já que expressam, com 
seus atos, a vontade do Estado.

A vontade do Estado é, pois, materializada através dos atos 
e procedimentos administrativos executados pelos agentes 
públicos. Estes atos e procedimentos administrativos que dão 
forma e viabilizam a atuação da Administração Pública devem 
ser entendidos como foco de análise da ética, constituindo‐se 
seu objeto, quando a questão se refere à ética na Administração 
Pública.

Embora emanados por ato de vontade dos agentes públicos, 
os atos e procedimentos administrativos não podem expressar 
a vontade individual do agente que os exterioriza. Isto porque 
os atos e procedimentos administrativos estão submetidos ao 
princípio da moralidade administrativa, o que equivale dizer 
que o “interesse público está acima de quaisquer outros tipos 
de interesses, sejam interesses imediatos do governante, sejam 
interesses imediatos de um cidadão, sejam interesses pessoais 
do funcionário.

Apesar de se reconhecer que a moralidade sempre foi um 
traço característico necessário ao ato administrativo, já que não 
se pode supor a legitimidade de um Estado que não se amolde ao 
que moralmente é aceito pela sociedade que o constitui, é com 
a Constituição Federal de 1988, que o princípio da moralidade 
é expressamente elevado à categoria de princípio essencial 
da administração pública, ao lado dos princípios da legalidade, 
da impessoalidade e da publicidade dos atos administrativos, 
conforme dispõe seu artigo 37.

Os atos e procedimentos administrativos, portanto, além 
de se submeterem a requisitos formais e objetivos para que 
possam gozar de validade e legalidade (competência, finalidade, 
fora, motivo, objeto), devem também se apresentar como 
moralmente legítimos, sob pena de serem anulados.

Veja‐se que neste ponto, aliás, a Constituição Federal 
também trouxe importante avanço, quando em seu artigo 
5º, inciso LXXIII, inclui a moralidade administrativa dentre os 
motivos que ensejam a vida da ação popular a ser proposta por 
qualquer cidadão que constate uma postura imoral praticada por 
qualquer entidade da qual o Estado participe.

É justamente neste ponto que a ética exerce seu papel, 
permitindo realizar ponderações sobre a moralidade da 
vontade expressa em determinado ato ou procedimento 
administrativo praticado por uma agente público. Assim, não 
basta quer o agente público seja competente para emanar o 
ato administrativo ou conduzir um procedimento de sua alçada, 
nem que seja respeitada a forma prescrita em lei, devendo, antes 
de tudo, corresponder a uma conduta eticamente aceitável e, 
sobretudo, pautar‐se pela preponderância do interesse público 
sobre qualquer outro.

Desta forma, com a finalidade de amoldar a conduta 
dos agentes públicos dentro do que eticamente se espera da 
Administração Pública, visando compeli‐los a absterem‐se de 
práticas que não sejam moralmente aceitáveis, é que surgem as 
normas deontológicas, ou seja, as regras que definem condutas 
correlatas a serem seguidas, positivadas através dos Códigos de 
Ética.

Ética e Código de Ética

Apenas uma recomendação à ética e integridade não seriam 
suficientes para que o setor público fosse de fato permeado por 
um comportamento de fato ético em toda sua extensão. Sendo 
assim, a postura ética dentro da função pública visa a obediência 
à uma série de regras estabelecidas em códigos de conduta por 
lei, como é o caso do Decreto de número 1.171, o código de ética 
do servidor público. 

Um código de ética pode ser definido como um documento 
composto por regras sobre o tipo de comportamento que se é 
esperado de um grupo ou de um indivíduo, regido por valores 
e princípios morais aceitos pela sociedade como um todo. Em 
códigos de conduta e ética podemos observar regras que de 
enquadram como deveres e princípios (deontologia), assim 
como proibições ou vedações, que é o caso para os servidores 
públicos. 
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PROCESSOS PARTICIPATIVOS DE GESTÃO 
PÚBLICA: CONSELHOS DE GESTÃO, ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO, PARCERIA ENTRE GOVERNO E 
SOCIEDADE

Processos Participativos de Gestão Pública
Os Processos Participativos de Gestão Pública, são formas 

de gestão política que expandem o processo de tomada de 
decisão da sociedade, entendendo que a democracia não se 
dá apenas nos processos eleitorais, que ocorrem de quatro em 
quatro anos, mas também na construção das bases orientadoras 
da política, na definição de prioridades e controle social de sua 
implementação1.

A legislação brasileira, após a implantação da Constituição 
Federal em 1988, assegurou várias possibilidades de participação 
na gestão pública para os cidadãos. São exemplos de processos 
participativos previstos na legislação:

— Os conselhos de políticas públicas;
— As conferências;
— As audiências;
— As consultas públicas.

O texto constitucional de 1988 é um marco na democratização 
e no reconhecimento dos direitos sociais, articulada com tais 
princípios, a CF alargou o projeto de democracia, compatibilizando 
princípios da Democracia Representativa e da Democracia 
Participativa, e reconhecendo a participação social como um dos 
elementos‐chave na organização das políticas públicas.

De fato, com a CF a participação social passa a ser valorizada 
não apenas quanto ao controle do Estado, mas também no 
processo de decisão das políticas sociais e na sua implementação, 
em caráter complementar à ação estatal. Desde então, a 
participação social tem sido reafirmada no Brasil como um 
fundamento dos mecanismos institucionais que visam garantir 
a efetiva proteção social contra riscos e vulnerabilidades, assim 
como a vigência dos direitos sociais.

Com maior ou menor sucesso, esta foi uma das importantes 
inovações institucionais ocorridas no Brasil pós‐Constituinte. A 
garantia de direitos sociais nos campos da educação, saúde, 
assistência social, previdência social e trabalho foi acompanhada 
da consolidação de uma nova institucionalidade com o objetivo 
principal de assegurar a presença de múltiplos atores sociais, 
seja na formulação, na gestão, na implementação ou no controle 
das políticas sociais.

Três enunciados resumem os sentidos que passam a tomar a 
participação no que se refere aos direitos sociais, à proteção social 
e à democratização das instituições que lhes correspondem:

1) A participação social promove transparência na 
deliberação e visibilidade das ações, democratizando o sistema 
decisório;

1 http://www.deolhonosplanos.org.br/processos-participativos/

2) A participação social permite maior expressão e 
visibilidade das demandas sociais, provocando um avanço na 
promoção da igualdade e da equidade nas políticas públicas;

3) A sociedade, por meio de inúmeros movimentos e 
formas de associativismo, permeia as ações estatais na defesa 
e alargamento de direitos, demanda ações e é capaz de executá‐
las no interesse público.

A importância da Participação da Sociedade
A ampliação dos processos participativos está pautada 

pelos princípios da inclusão, do pluralismo e da justiça social, 
procurando responder problemas não resolvidos pela democracia 
representativa, ou seja, a não representação de vários interesses 
existentes na sociedade.

Apesar de vivermos em uma democracia, o acesso aos 
serviços de garantia dos direitos sociais, por exemplo, ainda não 
se dá de forma equitativa em nossa sociedade. Os processos 
participativos, neste contexto, podem captar interesses 
e informações por vezes não percebidos nos processos 
representativos, embora fundamentais para garantir os direitos 
dos cidadãos.

Se por um lado os processos participativos são importantes 
para captar melhor as demandas, interesses e problemas sociais, 
por outro, permitem a formação dos cidadãos, ampliando a 
visão acerca da realidade, bem como dos aspectos que limitam 
ou facilitam a ação dos governos. A participação social teria, 
portanto, um papel relevante tanto no que diz a respeito à 
expressão de demandas como em relação à democratização da 
gestão e da execução das políticas sociais.

A consolidação desta participação, na última década, 
efetuou‐se principalmente por meio dos diferentes formatos 
de conselhos e dos diversos mecanismos de parceria colocados 
em prática nas políticas sociais. A constituição de conselhos 
e parcerias no interior destas políticas responde a impulsos 
variados que atuaram sobre sua criação e desenvolvimento.

Os conselhos surgem, sobretudo, das demandas de 
democratização da sociedade em face do processo decisório que 
permeia as políticas sociais. Já as parcerias, por sua vez, inspiram‐
se em uma demanda de reorganização da intervenção do Estado 
no campo social, em busca de maior igualdade, equidade ou 
eficiência.

Estes impulsos, entretanto, longe de convergirem em torno de 
princípios comuns, tendem a se contradizer em diversos aspectos, 
consolidando importantes tensões tanto internas (tensões 
que se desenvolvem no interior de cada um destes espaços de 
participação), quanto externas (tensões que se estabelecem 
entre os dois espaços, conselhos e parcerias). No primeiro caso, 
a demanda de democratização implicou a reafirmação da ideia 
da democracia participativa, de representação social junto às 
instâncias do Poder Executivo, como também a ampliação desses 
espaços decisórios.
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A necessidade de representação da pluralidade de atores 
junto a uma determinada política pública, reduzindo a lacuna 
entre aqueles que atuam nos diversos níveis de decisão e 
seus beneficiários, passou a ser amplamente reconhecida. A 
demanda pela participação social nos processos decisórios das 
políticas sociais consolidou‐se, na CF, por meio da determinação 
da gestão democrática e participativa, e institucionalizou‐se na 
esfera federal com a criação de Conselhos Nacionais.

Estes colegiados, criados ou reorganizados durante a década 
de 1990, foram integrados por representantes do Estado e da 
sociedade, e ocupam um espaço, no interior do aparato estatal, 
de apresentação e processamento de demandas, expressão 
e articulação de interesses, concertação e negociação, de 
acompanhamento e controle da política e, em muitos casos, de 
decisão.

Sendo assim, podemos concluir que por trás do aparente 
consenso em torno da relevância da participação social, 
existem divergências de concepções sobre suas virtualidades e 
dificuldades e, em especial, sobre a capacidade de somar‐se ao 
Estado em busca de uma maior justiça social.

Conselhos de Gestão2

Os conselhos gestores de políticas públicas são institutos 
importantes de participação pública e decorrentes da 
Constituição Federal de 1988. O objetivo principal desses 
conselhos é aproximar a sociedade do Estado e influenciá‐lo 
numa atuação segundo demandas sociais. São de composição 
plural e paritária, assim, devem funcionar como um colegiado 
institucionalizado, federal, estadual ou municipal, de forma a 
incentivar troca de experiências e fiscalização, onde a sociedade 
pode cobrar e colaborar com programas, projetos e ações 
voltadas à implantação e efetivação de políticas públicas.

Os princípios constitucionais de participação popular, as 
legislações regulamentadoras das políticas sociais e o processo 
de descentralização estimularam a implantação de diversos 
conselhos setoriais nos estados e municípios. De uma maneira 
mais simples, o autor explica que os conselhos são canais 
de participação que articulam representantes da população 
e membros do poder público estatal em práticas que dizem 
respeito à gestão pública.3

Os Conselhos de Gestão, ou também chamados de Conselhos 
Gestores, se originam de demandas populares e de pressões da 
sociedade civil pela redemocratização do país, é por isso que eles 
possuem uma grande importância atualmente. Esses conselhos 
estão inscritos na CF na qualidade de instrumentos de expressão, 
representação e participação da população.

As novas estruturas inserem‐se, portanto, na esfera 
pública e, por força de lei, integram‐se com os órgãos públicos 
vinculados ao poder executivo, voltados para políticas públicas 
específicas, assim sendo responsáveis pela assessoria e suporte 
ao funcionamento das áreas onde atuam. Eles são compostos por 
representantes do poder público e da sociedade civil organizada 
e integram‐se aos órgãos públicos vinculados ao Executivo.

Sendo novos instrumentos de expressão, representação e 
participação, os conselhos de gestão são dotados de potencial 
de transformação política. Se efetivamente representativos, 

2 http://bibliotecavirtual.clacso.org.ar/ar/libros/urbano/gohn.pdf
3 GOHN, Maria da Glória. Os Conselhos de Educação e a Reforma 
do Estado. Em Conselhos Gestores de Políticas Públicas. São Paulo, 

Pólis, 2000.

poderão imprimir um novo formato às políticas sociais pois 
relacionam‐se ao processo de formação das políticas e à tomada 
de decisões. 

Com os conselhos, é gerado uma nova institucionalidade 
pública, pois eles são capazes de criar uma nova esfera 
socialpública ou pública não‐estatal. Isto é, um novo padrão 
de relações entre Estado e sociedade porque viabilizam a 
participação de segmentos sociais na formulação de políticas 
sociais, e possibilitam à população o acesso aos espaços onde se 
tomam as decisões políticas.

A legislação em vigor no nosso país atualmente preconiza, 
desde o ano de 1996, que, para o recebimento de recursos 
destinados às áreas sociais, os municípios devem criar seus 
conselhos. Esta ai a explicação porque a maioria dos conselhos 
municipais surgiu após esta data. Nos municípios, as áreas 
básicas dos conselhos gestores são: educação, assistência social, 
saúde, habitação, criança e adolescente.

Orçamento Participativo4

O orçamento participativo (OP) é um mecanismo 
governamental de democracia participativa que permite aos 
cidadãos influenciar ou decidir sobre os orçamentos públicos, 
geralmente o orçamento de investimentos de prefeituras 
municipais para assuntos locais, através de processos de 
participação da comunidade. Os resultados costumam ser obras 
de infraestrutura, saneamento, serviços para todas as regiões da 
cidade.

O sistema federativo brasileiro assegura aos municípios a 
transferência de cerca de 15% de todos os gastos públicos, o que 
ajuda a explicar por que movimentos sociais, ONGs, associações 
comunitárias e políticos dedicam tanta atenção aos orçamentos 
municipais. Os prefeitos dispõem de considerável autonomia, o 
que permite que desenvolvam novos programas com um grau 
mínimo de interferência por parte das instâncias legislativas 
municipais, as câmaras de vereadores 5.

Benefícios do Orçamento Participativo
No orçamento participativo, o poder de decisão passa da alta 

burocracia e de pessoas influentes para toda a sociedade, e isso 
reforça a vontade popular para a execução das políticas públicas, 
outro benefício do orçamento participativo é a prestação de 
contas do Estado aos cidadãos.

O OP reforça a transparência por meio da publicação de 
informações orçamentárias e pela prestação de contas das 
autoridades e dos delegados, esses mecanismos geram confiança 
e melhoram a qualidade da governança nas cidades, e assim, 
contribuem para reduzir a corrupção e o mau gasto dos recursos 
públicos. Porém, os maiores benefícios são o desenvolvimento de 
uma cultura democrática dentro da comunidade e fortalecimento 
da sociedade local, inclusive na criação de lideranças locais que 
representam a vontade das suas comunidades.

Sendo um processo decisório, o Orçamento Participativo se 
estende por todo o ano fiscal. Em assembleias organizadas com 
esse fim, os cidadãos se engajam, juntamente com funcionários 
da administração, em negociações sobre a alocação de gastos 
4 WAMPLER, Brian. A difusão do Orçamento Participativo brasileiro: 

“boas práticas” devem ser promovidas? Opin. Publica, Campinas, 
2008.

5 MONTERO, A.; SAMUELS, D. Decentralization and democracy in 
Latin America. Notre Dame: University of Notre Dame Press. 2004.
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que envolvam novos investimentos de capital em projetos, tais 
como clínicas de assistência médica, escolas e pavimentação de 
vias públicas.6 

Ocorrendo por meio de assembleias abertas e periódicas, o 
orçamento participativo, incluem etapas de negociação direta 
com o governo. Depois, as deliberações nessas assembleias são 
consideradas na elaboração da proposta da Lei Orçamentária 
Anual (LOA), que será enviada para a câmara municipal.

Ele é um programa inovador, pois suas regras promovem 
justiça social ao assegurar mais recursos para áreas mais 
pobres, ao encorajar a participação através da distribuição de 
recursos para cada uma das regiões do município em função da 
mobilização dos membros das respectivas comunidades e ao 
estabelecer novos mecanismos de responsabilização que acabam 
desvendando e inviabilizando procedimentos orçamentários 
obscuros. 

Nos casos em que o programa foi aplicado com mais sucesso, 
os cidadãos têm autoridade para tomar importantes decisões 
em relação às políticas públicas, o que realça seu potencial para 
transformar o processo decisório de base na política brasileira. 
Os programas de OP combinam elementos de democracia direta 
(por exemplo a mobilização direta de cidadãos em assembleias 
decisórias) e de democracia representativa (como a eleição de 
delegados).

Parceria entre Governo e Sociedade Civil
A Lei n° 13.019 de 2014 institui o Termo de Colaboração 

e o Termo de Fomento, que são instrumentos pelo qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas entre governo e 
sociedade civil, essa lei permite que organizações, movimentos 
sociais e cidadãos enviem propostas durante etapas de políticas 
públicas. 

Tanto o termo de colaboração quanto o termo de fomento 
visam regularizar as parcerias entre as instituições sem fins 
lucrativos, as chamadas Organizações da Sociedade Civil (OSC) e 
as instituições do poder público. Essa lei previa a substituição dos 
antigos convênios, pelos termos de colaboração e de fomento. 
Esses instrumentos devem ser usados para todas as relações 
que envolverem a transferência de recursos financeiros, e essas 
medidas foram adotadas visando diminuir os esquemas de 
corrupção que haviam.

Termo de Colaboração
O termo de colaboração delimita as parcerias feitas entre 

as OSC e o poder público, onde a própria organização pública 
traça a proposta e a questão que ela deseja resolver. No termo 
de colaboração, cabe ao governo estipular quais são os objetivos, 
metas, qual será o prazo para atingi‐los e qual será o valor 
repassado para a OSC resolver o problema.

A OSC escolhida irá trabalhar em conjunto com o governo 
para sanar aquele problema identificado previamente pela 
organização pública. Vale lembrar que o termo de colaboração 
serve apenas para quando há algum repasse financeiro, em casos 
onde há apenas o trabalho, sem quaisquer verbas, a parceria é 
formalizada através do Acordo de Cooperação.

6 WAMPLER, B.; Orçamento participativo: uma explicação para as 
amplas variações nos resultados. In: AVRITZER, L. & NAVARRO, Z. 

(orgs.). A inovação democrática no Brasil: o orçamento participati-
vo. São Paulo: Cortez.

Termo de Fomento
Se no termo de Colaboração, fica a cargo do poder público 

realizar a proposta apresentando o problema que deseja suprir, 
no caso do termo de fomento a questão se inverte. Cabem as OSC, 
aos cidadãos e aos movimentos sociais apresentarem propostas 
que não estejam inseridas em nenhum programa de governo, 
expondo seus objetivos e metas, quais os prazos e custos 
estimados da ação. Essa proposta elaborada é apresentada ao 
governo, que caso tenha interesse e verba disponível, poderão 
entregar oficialmente os planos governamentais dos anos 
seguintes.

GOVERNO ELETRÔNICO

Governo Eletrônico

O Governo Eletrônico (também conhecido como Governo 
Digital), começou a ser utilizado na administração pública 
brasileira por volta do ano de 1980, após a disseminação do 
e-commerce7 pelas organizações privadas, sempre associado às 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC).8

Segundo Diniz9, a evolução em relação ao uso das 
tecnologias no setor público brasileiro, passou por várias fases, 
ele nos mostra quatro grandes períodos do uso de TIC no setor 
público, que são:

1) Pioneirismo (dos anos 1950 até meados dos anos 1960); 
2) Centralização (de meados dos anos 1960 até o final dos 

anos 1970); 
3) Terceirização (anos 1980); e 
4) Governo eletrônico propriamente dito (a partir dos anos 

1990).

O esforço governamental tem sido intenso e contínuo, no 
sentido de maior utilização das TIC no meio público, bem como 
para caminhar do instrumental para o estratégico.

As TIC são indissociáveis do Governo Eletrônico, e sem o 
avanço dessas tecnologias não seria possível estar se exigindo a 
ideia básica de Governo Eletrônico e nem de sua face ampliada. 
No contexto do Governo Eletrônico a internet surgiu como uma 
ferramenta facilitadora da participação da sociedade no Governo 
e do exercício do controle social.

No meio público, as primeiras ações de TIC sempre estiveram 
mais associadas às questões operacionais e internas, do que às 
estratégicas ou de relacionamento com a sociedade. Mas isso 
mudou, e é possível afirmar que atualmente a relação está 
equilibrada, ou seja, utilizam‐se em larga escala os recursos das 
TIC nos dois sentidos, tanto interna quanto externa.

O uso interno das TIC visa elevar a eficiência administrativa a 
um novo patamar, ao mesmo tempo em que se busca a redução 
de custos, que pode originar‐se de diversas maneiras: 

7 Comércio eletrônico ou e-commerce, é um tipo de comércio virtual, 
ou seja, não-presencial, são transações comerciais feitas especial-
mente através de um equipamento eletrônico, como, por exemplo, 

computadores, tablets e smartphones.
8 PALUDO, A.; Administração pública. 3ª ed.; Rio de Janeiro: Elsevier, 

2013.
9 DINIZ, E. H. Uso do comércio eletrônico em órgãos do governo. 

Relatório 18/2000 NPP. Eaesp/FGV, maio 2000.
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‐ Queda no preço das aquisições; 
‐ Redução/eliminação de distorções; 
‐ Redução da corrupção; e
‐ Melhoria no desempenho de atividades internas, dentre outras. 

Existem diferenças entre as organizações públicas e as empresas privadas, que dificultam a implantação e a gestão das TIC, que 
são as interferências políticas, as resistências culturais, e também as restrições legais. 

Mesmo atrasada em relação as organizações privadas, houve uma evolução na gestão das TIC na área pública: de 
administração de sistemas de informações passou para administração dos Recursos de Informação, e atualmente consiste na 

administração de Tecnologia da Informação na Era da Informação.

Esses estágios passam do operacional para o estratégico, partindo da busca da eficiência administrativa, na automação e 
agilização dos procedimentos operacionais e burocráticos, à melhoria da atividade fim, na relação direta do Governo com o cidadão. 
Diniz10 analisa o foco das ações de TIC desenvolvidas em três fases: 

1) Gestão Interna (1970 a 1992); 
2) Serviço e Informações ao Cidadão (1993 a 1998); e 
3) Entrega de Serviços via Internet (a partir de 1999).

Estágios da Gestão de TI Foco das Ações
Administração de Sistemas de Informação → Gestão interna
Administração dos Recursos de Informação → Serviços e informações ao cidadão
Administração da TI na Era da Informação → Relacionamento governo X Cidadão e Entrega de serviços via Internet

Dentre as causas determinantes da adoção estratégica e intensiva das TIC pelos governos, em processos internos, prestação de 
serviços e informações, e no relacionamento com a sociedade, Diniz11 destaca:

- O uso intensivo das TIC aumentou pelos cidadãos, organizações privadas e não governamentais;
- A migração da informação baseada em papel para mídias eletrônicas e serviços online; e
- O avanço e universalização da infraestrutura pública de telecomunicações e da internet. 

Outras causas estão associadas às forças provenientes do próprio movimento de reforma do Estado, da modernização da gestão 
pública e da necessidade de maior eficiência do Governo.

Foi mediante a utilização estratégica das TIC como integrantes e viabilizadoras da nova gestão pública que surgiu o termo 
denominado Governo Eletrônico e que representa tanto uma evolução quanto uma ampliação na utilização das TIC pelos governos.

O Governo Eletrônico, que também é chamado de Governo Digital, procura construir um elo entre o operacional e o estratégico, 
assim como busca novas formas de relacionamento com a sociedade, ele é um instrumento para melhorar os serviços públicos e o 
relacionamento com a sociedade, mediante a utilização das tecnologias da informação e comunicação. 

Isso não significa apenas colocar os serviços públicos online ou melhorar sua prestação, mas compreende também um conjunto 
de processos, mediados pela tecnologia, que pode modificar as interações, em uma escala maior, entre os cidadãos e o Governo.

Assim, podemos definir Governo Eletrônico (GE), como as ações de governo direcionadas a disponibilizar informações e serviços 
à sociedade e novos canais de relacionamento direto entre governo e cidadãos, mediante o uso de recursos da TIC, em especial a 
internet. 

Atenção!!! A prioridade do Governo Eletrônico é a promoção da cidadania.

O desenvolvimento de programas de Governo Eletrônico teve como princípio a utilização das modernas TIC para democratizar 
o acesso à informação, ampliar discussões e dinamizar a prestação de serviços públicos com foco na eficiência e efetividade das 
funções governamentais. 

O Programa de Governo Eletrônico brasileiro pretende transformar as relações do governo com os cidadãos e empresas, e 
também entre os órgãos do próprio Governo, de forma a aprimorar a qualidade dos serviços prestados, promover a interação com 
empresas e indústrias, e fortalecer a participação cidadã por meio do acesso à informação e a uma administração mais eficiente.

Um dos eixos deste novo conceito é a viabilização de meios que permitam maior participação do cidadão nas questões do Estado, 
tanto na busca de serviços e informações, quanto no aumento do espaço democrático. 

Dentre os avanços institucionais relacionados às políticas de Governo Eletrônico, destacam‐se os portais públicos de governo 
na internet, que permitem ao cidadão realizar um conjunto de serviços, ter acesso a informações públicas disponíveis e estabelecer 
canais de comunicação com o Governo.

10 Idem
11 DINIZ, E. H. Uso do comércio eletrônico em órgãos do governo. Relatório 18/2000 NPP. Eaesp/FGV, maio 2000.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois 

grandes ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque‐se que, não obstante a doutrina mais moderna já 

tenha superado essa classificação dicotômica entre direito públi-
co e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo ser 
entendido como um conjunto harmônico), para fins didáticos e 
de provas de concursos públicos continuaremos a adotá‐la. Des-
taque‐se que essa classificação, segundo a doutrina, é atribuída 
a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos 
e das transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte 
influência do direito constitucional sobre o direito privado, re-
conhecendo, em diversas situações, a aplicação direta dos direi-
tos fundamentais nas relações privadas, surgindo a denominada 

“eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.
Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 

apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cida-
dão), passando a ser reconhecido também nas relações horizon-
tais (cidadão X cidadão). O princípio matriz desse novo panora-
ma é o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento 
(viga mestra) da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de 
Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-

‐universal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz‐se importan-
te perceber que a ideia de Constituição deve ser compreendida 
mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido 
estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemen-
te da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras 
de organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de 
Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constitui-
ção, partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor 
José Afonso da Silva que afirma que o direito constitucional é 

“Direito Público fundamental por referir‐se diretamente à orga-
nização e fundamento do Estado, à articulação dos elementos 
primários do mesmo e ao estabelecimento das bases da estru-
tura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos con-
ceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima de 
um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, tra-
zendo as regras mínimas essenciais para sua subsistência e for-
mação.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de va-
lidade de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o parâ-
metro de validade dos demais atos normativos, haja vista o prin-
cípio da supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar 
que a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito pú-
blico fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito Constitucio-
nal. Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do Direito 
Público

Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza 
os princípios e normas fundamentais do Estado2.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito Constitu-
cional é o conhecimento sistematizado da organização jurídica 
fundamental do Estado. Em outras palavras, trata‐se do conhe-
cimento sistematizado das regras jurídicas relativas às formas do 
Estado e do Governo, ao modo de aquisição, exercício do poder, 
ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito Cons-
titucional como a parcela da ordem jurídica que compreende 
a ordenação sistemática e racional de um conjunto de normas 
supremas encarregadas de organizar a estrutura do Estado e de-
limitar as relações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo 
ao estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o 
Direito Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição Federal, considerada como norma 
jurídica suprema que organiza o Estado pelos seus elementos 
constitutivos (povo, território, governo, soberania e finalidade), 
atribuindo‐lhe poder e, ao mesmo tempo, limitando o exercício 
deste pela previsão de direitos e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito Constitu-
cional e Constituição. Observe:

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a 

Constituição.

Norma jurídica suprema que 
cria o Estado, atribuindo‐lhe 
poder limitado pela previsão 
de direitos e garantias funda-
mentais e pela separação de 
poderes.

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se 

refere à organização e fundamento do Estado, à articulação de 
seus elementos primários, bem como ao estabelecimento das 
bases da estrutura política3.

Não obstante a definição ora fornecida, existem vários senti-
dos (perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para defi-
nir o termo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva 
jurídica

– Perspectiva sociológica4

Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria 
legítima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as 
forças sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand 
Lassale afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores 
reais do poder dentro de uma sociedade.

– Perspectiva política
Partindo‐se do pensamento de Carl Schmitt, o professor 

José Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à de-
cisão política fundamental, ao passo que as leis constitucionais 
seriam os demais dispositivos inseridos no texto do documento 
constitucional, não contendo matéria de decisão política funda-
mental. Nesse diapasão, há uma distinção entre a Constituição e 
a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensa-
mentos de Schmitt, podemos

afirmar que a Constituição se enquadra no conceito de nor-
mas materialmente constitucionais, ao passo que a Lei Constitu-
cional está inserida no conceito de normas formalmente consti-
tucionais.

– Perspectiva jurídica
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu repre-

sentante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do 
dever ser e não no mundo do ser, caracterizando‐se como fruto 
da vontade racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constitui-
ção significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir 
de fundamento lógico transcendental da validade da Constitui-
ção jurídico‐positiva, o que equivale à norma positiva suprema, 
conjunto de normas que regula a criação de outras normas, lei 
nacional no seu mais alto grau.

3  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/Intro-
du%C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf

4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Fontes formais
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e 

formais5.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico 

do direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo 
que conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma 
dividir tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes 
formais mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como 
fonte imediata, os costumes, graças aos países de tradição 
constitucional predominantemente não escrita, como é o caso 
da Inglaterra;

b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes 

“mediatas” decorre do desdobramento das fontes “imediatas”, 
das quais derivam. A jurisprudência e a doutrina constitucional 
buscam sustentáculo em uma matriz constitucional, bem como 
a ela auxiliam a desenvolver‐se graças à dialeticidade que de sua 
atividade decorre.

- Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.

- Fontes formais: manancial normativo do direito constitucio-
nal. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e mediatas 
(jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/
files/manuais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-e-

dicao.pdf

Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo 

a qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como 
norma jurídica6. Destaque‐se que a principal ruptura com as de-
mais concepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual 
divide o ser do dever ser.

De acordo com essa concepção a norma jurídica existe de 
forma válida quando decorrer de outra norma jurídica válida 
superior, até o ponto de se gerar uma premissa de validade em 
todo o sistema jurídico, o qual nas lições de Kelsen configuram a 
norma fundamental.

5  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/ma-
nuais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

6  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados‐membros, o Distrito Fe-

deral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Fe-
deral.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza‐se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda‐se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui ‐ se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I ‐ a soberania;
II ‐ a cidadania
III ‐ a dignidade da pessoa humana;

IV ‐ os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019)

V ‐ o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I ‐ construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II ‐ garantir o desenvolvimento nacional;
III ‐ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV ‐ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege ‐ se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I ‐ independência nacional;
II ‐ prevalência dos direitos humanos;
III ‐ autodeterminação dos povos;
IV ‐ não ‐ intervenção;
V ‐ igualdade entre os Estados;
VI ‐ defesa da paz;
VII ‐ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‐ repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX ‐ cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X ‐ concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino ‐ 
americana de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; HABEAS 

CORPUS, MANDADO DE SEGURANÇA, MANDADO 
DE INJUNÇÃO E HABEAS DATA; DIREITOS SOCIAIS; 
NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS 

POLÍTICOS

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra de-
clarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata‐se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura‐se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo ‐ se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I ‐ homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II ‐ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III ‐ ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV ‐ é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V ‐ é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI ‐ é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII ‐ é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII ‐ ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir ‐ se de obrigação legal a todos imposta e recusar ‐ se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX ‐ é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X ‐ são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI ‐ a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata‐se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade política, 
e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos 
materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se 
encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .  
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá‐las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania: Trata‐se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania 
está ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, 
agora é arquitetado, anteriormente era pensado na justiça 
robusta, agora é engendrado na adequação aos objetivos e na 
racionalidade técnica necessária. O poder do Estado é soberano, 
uno, indivisível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes 
são partes de um todo que é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e 
de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá‐la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando 
com a organização do poder, a definição de direitos, dentre 
outros fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular 
interesse junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a 
soberania surge novamente em discussão, procurando resolver 
ou atribuir o poder originário e seus limites, entrando em voga 
o poder constituinte originário, o poder constituinte derivado, 
a soberania popular, do parlamento e do povo como um todo. 
Depreende‐se que o fundo desta problemática está entranhado 
na discussão acerca da positivação do Direito em determinado 
Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra‐los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta‐se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera‐se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 

Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64‐65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.
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Em suma, temos:

S E N T I D O 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos 
administrativos}.

S E N T I D O 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

S E N T I D O 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

S E N T I D O 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses en-
tes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume‐se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra‐se, no âmbito da 
administração direta, que cuida‐se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram‐se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 

do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando‐lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Pú-
blico

Conclama a necessidade da sobreposição 
dos interesses da coletividade sobre os in-
dividuais.

Indisponibi l i-
dade do Inte-
resse Público

Sua principal função é orientar a atuação 
dos agentes públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses da Adminis-
tração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.
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Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende‐
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa‐fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata‐se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo 
e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade 
deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera‐se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO; OBJETO; 
FONTES

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do 

Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem 
como entre as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 
do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do 
direito passou também a respeitá‐lo. Tal fenômeno teve sua 
origem com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado 
passou a ter órgãos específicos para o exercício da Administração 
Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro 
normativo disciplinante das relações internas da Administração, 
bem como das relações entre esta e os administrados. Assim 
sendo, pode considerar‐se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito 
Administrativo.

Destaca‐se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal 
pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas 
mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de 
quaisquer teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, 
e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio 
operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa 
difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências 
doutrinárias, o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os 
critérios que considera essenciais para a construção da definição 
mais apropriada para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições 
do Direito Administrativo,
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A EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 
REFORMA DO ESTADO;DO MODELO RACIONAL-

LEGAL AO PARADIGMA PÓS-BUROCRÁTICO

A administração pública brasileira passou por profundas 
transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colonial, 
a forma como o Estado organiza e administra seus recursos e 
serviços evoluiu significativamente, movendo‐se por diferentes 
modelos de gestão que visavam responder às demandas e 
desafios de cada época. Entender essa evolução é crucial para 
compreender as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e 
identificar os desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialista, 
o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu em 
resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práticas 
e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscando 
superar as ineficiências e promover um serviço público que 
atenda melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa 
evolução permite não apenas entender os avanços alcançados, 
mas também identificar os resquícios de práticas antigas que 
ainda desafiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar 
detalhadamente cada um desses modelos de gestão e as 
principais reformas que marcaram a administração pública 
brasileira ao longo do tempo.

— Modelos de Gestão: Patrimonialismo, Burocracia e 
Gerencialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser 
compreendida por meio da análise de três grandes modelos 
de gestão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses 
modelos refletem diferentes períodos históricos e concepções 
sobre a organização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o privado, 
com uma administração baseada em práticas tradicionais 
e pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos 
interesses particulares do governante e de sua elite.

– Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. 
Os recursos públicos eram frequentemente usados para fins 
privados, beneficiando diretamente os detentores do poder e 
seus aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a 
corrupção e o desvio de recursos públicos.

– Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca 

de favores e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram 
distribuídos entre amigos, familiares e apoiadores políticos do 
governante, sem considerar a competência ou o mérito dos 
indivíduos. Esse sistema reforçava a dependência dos cidadãos 
em relação aos líderes locais e perpetuava um ciclo de lealdade 
e favores pessoais.

– Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no uso 

dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem 
comuns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com 
benefícios sendo concedidos em troca de apoio político, o que 
minava a eficiência e a eficácia da administração pública.

– Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela 

dominação tradicional, onde a autoridade do governante 
era baseada em costumes e práticas históricas, e não em 
regras formais ou legais. Essa dominação reforçava a figura do 
governante como um “patrono” que distribuía favores e protegia 
seus súditos em troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico
Durante o período colonial, a administração pública 

brasileira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão 
europeus, especialmente o português, que trazia consigo práticas 
patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao Brasil 
em 1808 intensificou esse modelo, com a administração pública 
sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e de sua 
elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se manteve na 
Primeira República, onde o coronelismo e o controle local pelas 
oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo 

burocrático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio 
Vargas na década de 1930. A criação do Departamento 
Administrativo do Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início 
dessa transformação, buscando profissionalizar e racionalizar a 
administração pública brasileira.
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O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência de 
separação entre os interesses públicos e privados, pela troca de 
favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha sido 
o primeiro modelo de administração pública implementado 
no Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só 
começaram a ser enfrentados com a introdução do modelo 
burocrático no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi 

introduzido no Brasil na década de 1930, durante o governo de 
Getúlio Vargas, marcando uma transição significativa do modelo 
patrimonialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas 
teorias de Max Weber, que propôs a burocracia como uma 
forma racional e legal de organização administrativa, destinada 
a aumentar a eficiência e a imparcialidade nos processos 
governamentais.

– Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia‐se em regras e 

regulamentos formais, que estabelecem procedimentos claros e 
uniformes para todos os aspectos da gestão pública. Este modelo 
busca eliminar a influência de interesses pessoais e garantir que 
as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos e 
legais.

– Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar‐se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

– Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas 

no mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso 
visa garantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos 
qualificados e competentes, aumentando a profissionalização e 
a eficiência da administração pública.

– Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a 
previsibilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este 
controle inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, 
visando minimizar erros e desvios.

A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de 
um esforço maior de modernização e centralização do Estado, 
iniciado durante o governo de Getúlio Vargas (1930‐1945). A 
criação do Departamento Administrativo do Serviço Público 
(DASP) em 1936 foi um marco importante nesse processo. O 
DASP tinha como objetivo reformar a administração pública, 

implementando práticas burocráticas que separassem os 
interesses públicos dos privados e aumentassem a eficiência 
administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas 
transformações econômicas e sociais, que exigiam uma 
administração pública mais eficiente e capaz de implementar 
políticas públicas complexas. A burocracia weberiana oferecia 
uma estrutura adequada para enfrentar esses desafios, 
promovendo uma gestão pública baseada em normas claras e 
critérios de competência.

O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a 
administração pública brasileira, incluindo a profissionalização 
do serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

– Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na 
conformidade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão 
nos processos administrativos, dificultando a adaptação a novas 
demandas e situações imprevistas.

– Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se tornar 
um fim em si mesma, com os funcionários mais preocupados em 
seguir os procedimentos do que em alcançar resultados efetivos.

– Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 
pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultando a 
implementação de reformas administrativas necessárias para 
melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo na 
administração pública brasileira, substituindo o patrimonialismo 
por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, 
impessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o serviço 
público e estabelecer bases mais sólidas para a administração do 
Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas 
contribuições e limitações, bem como para orientar futuras 
reformas administrativas.

Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu 

como uma resposta às limitações do modelo burocrático, 
especialmente no contexto das reformas administrativas da 
década de 1990. Influenciado pela Nova Gestão Pública (New 
Public Management), este modelo busca incorporar práticas do 
setor privado para aumentar a eficiência, a transparência e o 
foco nos resultados na gestão pública.

– Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das 

atividades administrativas e a maior autonomia das unidades de 
gestão. A descentralização visa aproximar a administração dos 
cidadãos e aumentar a capacidade de resposta às necessidades 
locais.
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– Foco nos Resultados:
A administração gerencial é orientada para resultados, 

enfatizando o desempenho e a eficácia dos serviços públicos. 
Isso inclui a definição de metas claras, a medição de desempenho 
por meio de indicadores e a avaliação contínua dos resultados 
alcançados.

– Parcerias e Privatizações:
Este modelo incentiva a formação de parcerias público‐

privadas (PPPs) e a privatização de certos serviços públicos, 
quando apropriado. O objetivo é utilizar a expertise e a eficiência 
do setor privado para melhorar a qualidade e reduzir os custos 
dos serviços públicos.

– Controle a Posteriori:
Diferente do modelo burocrático, que enfatiza o controle 

prévio dos processos, o modelo gerencial foca no controle 
a posteriori dos resultados. Isso significa que as unidades 
administrativas têm maior liberdade para inovar e adaptar suas 
práticas, desde que cumpram as metas e padrões estabelecidos.

– Inovação e Flexibilidade:
A administração gerencial valoriza a inovação e a flexibilidade 

na gestão pública, permitindo a adaptação rápida às mudanças 
e a introdução de novas tecnologias e métodos de trabalho para 
melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados.

O modelo gerencial começou a ser adotado no Brasil na 
década de 1990, durante o governo de Fernando Henrique 
Cardoso, com a reforma administrativa liderada por Luiz Carlos 
Bresser Pereira. Esta reforma, conhecida como Plano Diretor da 
Reforma do Aparelho do Estado, visava enfrentar as ineficiências 
do modelo burocrático e adaptar a administração pública às 
novas demandas sociais e econômicas.

Principais Iniciativas da Reforma Gerencial

– Criação de Agências Executivas e Reguladoras:
Uma das principais inovações foi a criação de agências 

executivas e reguladoras, que possuem maior autonomia 
gerencial e financeira. Estas agências são responsáveis por 
áreas específicas, como saúde, educação e meio ambiente, e 
têm a missão de garantir a qualidade e a eficiência dos serviços 
prestados.

– Contratos de Gestão:
A implementação de contratos de gestão entre o governo 

e as unidades administrativas é uma prática central do modelo 
gerencial. Esses contratos estabelecem metas e indicadores 
de desempenho, permitindo que as unidades tenham maior 
liberdade para gerenciar seus recursos e processos, desde que 
atinjam os resultados acordados.

– Avaliação de Desempenho:
A avaliação contínua do desempenho das unidades 

administrativas e dos servidores públicos é fundamental para 
o modelo gerencial. Isso inclui a utilização de indicadores de 
desempenho e a realização de auditorias e revisões periódicas 
para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços.

Desafios e Críticas:
Apesar dos avanços, o modelo gerencial enfrenta desafios 

e críticas. Entre eles, destacam‐se a resistência à mudança por 
parte dos servidores públicos, a dificuldade de implementar 
uma cultura de resultados em um ambiente tradicionalmente 
burocrático e a necessidade de garantir que a busca por eficiência 
não comprometa a equidade e a universalidade dos serviços 
públicos.

O modelo gerencial representa uma tentativa de modernizar 
e tornar mais eficiente a administração pública no Brasil, 
incorporando práticas do setor privado e focando na obtenção 
de resultados. Embora tenha trazido importantes avanços, a sua 
implementação enfrenta desafios significativos que requerem 
um esforço contínuo para equilibrar eficiência, transparência e 
equidade na prestação dos serviços públicos.

— Principais Reformas Administrativas no Brasil
A história da administração pública brasileira é marcada por 

várias reformas que buscaram adaptar e modernizar o Estado 
para enfrentar desafios de diferentes épocas. Essas reformas 
refletem a evolução dos modelos de gestão pública, passando 
do patrimonialismo ao burocrático, e finalmente ao gerencial.

A seguir, são destacadas algumas das principais reformas 
administrativas que moldaram a administração pública no Brasil.

Reforma de Getúlio Vargas (1930-1945)
A primeira grande reforma administrativa no Brasil ocorreu 

durante o governo de Getúlio Vargas, especialmente a partir de 
1930.

O objetivo era centralizar e modernizar a administração 
pública, combatendo práticas patrimonialistas e aumentando a 
eficiência do Estado.

Principais Iniciativas:
– Criação do Departamento Administrativo do Serviço 

Público (DASP) em 1936: O DASP foi criado para racionalizar a 
administração pública, implementando práticas burocráticas 
inspiradas nas teorias de Max Weber. A criação do DASP marcou 
o início da profissionalização do serviço público no Brasil, 
com a introdução de concursos públicos e a padronização de 
procedimentos.

– Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943: A 
CLT consolidou diversas legislações trabalhistas esparsas, 
promovendo a proteção dos direitos dos trabalhadores e a 
regulamentação das relações de trabalho no país.

Reforma Administrativa de 1967
A reforma de 1967 foi realizada durante o regime militar e 

visava modernizar a administração pública, promovendo maior 
eficiência e controle sobre os gastos públicos.

O objetivo principal era adaptar a administração pública às 
novas exigências de um país em processo de desenvolvimento 
econômico e social.

– Criação do Sistema de Planejamento e Orçamento: A 
reforma introduziu um sistema integrado de planejamento e 
orçamento, visando melhorar a coordenação e a eficiência dos 
gastos públicos.

– Centralização do Poder Executivo: Houve uma centralização 
maior das funções administrativas no Executivo, visando maior 
controle e uniformidade nas ações governamentais.
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– Reforma Gerencial de 1995 (Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado)

Realizada durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, 
a reforma de 1995, liderada pelo ministro Luiz Carlos Bresser 
Pereira, buscou enfrentar as ineficiências do modelo burocrático 
e adaptar a administração pública às novas demandas da 
sociedade.

O principal objetivo era tornar a administração pública mais 
eficiente, transparente e orientada para resultados, inspirando‐
se na Nova Gestão Pública.

– Criação de Agências Executivas e Reguladoras: A reforma 
promoveu a criação de agências executivas e reguladoras com 
maior autonomia gerencial e financeira, visando aumentar a 
eficiência e a qualidade dos serviços públicos.

– Implementação de Contratos de Gestão: Foram 
introduzidos contratos de gestão entre o governo e as unidades 
administrativas, estabelecendo metas e indicadores de 
desempenho. Isso permitiu maior flexibilidade na gestão dos 
recursos e processos, desde que os resultados acordados fossem 
alcançados.

– Descentralização e Parcerias Público-Privadas (PPPs): 
A reforma incentivou a descentralização das atividades 
administrativas e a formação de parcerias com o setor privado, 
buscando aproveitar a expertise e a eficiência do setor privado 
para melhorar a prestação de serviços públicos.

Reforma do Serviço Público Eletrônico (e-Gov)
Com o avanço da tecnologia, o governo brasileiro 

implementou diversas iniciativas de governo eletrônico (e‐Gov) 
para modernizar a administração pública e torná‐la mais 
acessível e eficiente.

O objetivo principal é facilitar o acesso dos cidadãos 
aos serviços públicos, aumentar a transparência e reduzir a 
burocracia.

– Plataformas Digitais de Serviços: Criação de portais e 
plataformas digitais que centralizam diversos serviços públicos, 
permitindo que os cidadãos acessem informações e realizem 
procedimentos online.

– Transparência e Acesso à Informação: Implementação de 
sistemas de transparência e acesso à informação, como o Portal 
da Transparência, que permite o acompanhamento dos gastos 
públicos e das ações governamentais.

As reformas administrativas no Brasil têm sido essenciais para 
modernizar e adaptar a administração pública às necessidades e 
desafios de cada época. Desde a centralização e profissionalização 
iniciada por Vargas, passando pela reorganização do regime 
militar, até a adoção de práticas gerenciais nos anos 1990 e a 
digitalização dos serviços públicos, cada reforma trouxe avanços 
significativos, apesar dos desafios contínuos. Compreender essas 
reformas é crucial para avaliar o presente e planejar futuras 
melhorias na gestão pública brasileira.

A evolução da administração pública no Brasil reflete 
uma trajetória de contínuas transformações, impulsionadas 
por diversas reformas que buscaram adaptar o Estado às 
demandas e desafios de cada período histórico. Desde o 
modelo patrimonialista, marcado pela confusão entre o público 
e o privado, até a adoção dos modelos burocrático e gerencial, 

o Brasil tem passado por um processo de modernização 
administrativa que visa promover maior eficiência, transparência 
e eficácia na gestão pública.

O modelo patrimonialista, predominante desde o período 
colonial até o início do século XX, foi caracterizado pela 
corrupção, nepotismo e clientelismo. Este modelo refletia uma 
administração em que os interesses privados se sobrepunham 
aos públicos, resultando em uma gestão ineficiente e marcada 
pela falta de profissionalização. 

Com a chegada de Getúlio Vargas ao poder, iniciou‐se a 
transição para o modelo burocrático, que buscava combater 
as práticas patrimonialistas e implementar uma administração 
mais racional, impessoal e baseada em mérito. A criação do 
Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) em 1936 
foi um marco dessa transformação, estabelecendo fundamentos 
para uma administração pública mais profissional e eficiente.

Na década de 1990, a reforma gerencial liderada por Luiz 
Carlos Bresser Pereira durante o governo de Fernando Henrique 
Cardoso trouxe uma nova perspectiva para a administração 
pública brasileira. Influenciada pela Nova Gestão Pública, esta 
reforma promoveu a descentralização, a autonomia gerencial 
e o foco nos resultados, buscando incorporar práticas do setor 
privado para melhorar a qualidade dos serviços públicos.

As reformas administrativas no Brasil, como a de Vargas, a de 
1967, a gerencial de 1995 e as iniciativas de governo eletrônico, 
evidenciam uma evolução constante na busca por um Estado 
mais eficiente e responsivo às necessidades da sociedade. Essas 
reformas têm sido essenciais para enfrentar os desafios inerentes 
a uma administração pública complexa e adaptável, garantindo 
uma gestão mais moderna e voltada para o cidadão.

Apesar dos avanços, a administração pública brasileira ainda 
enfrenta desafios significativos, como a resistência a mudanças, 
a necessidade de aprimorar a transparência e a eficiência, e 
a adaptação às novas demandas sociais e tecnológicas. A 
compreensão da história e das características dos diferentes 
modelos de gestão é fundamental para orientar futuras reformas 
e promover uma administração pública que atenda de forma 
eficaz e equitativa às expectativas da população.

A evolução da administração pública no Brasil é uma história 
de contínuo aperfeiçoamento e adaptação. O aprendizado com 
as experiências passadas e a implementação de inovações são 
cruciais para a construção de um Estado cada vez mais eficiente, 
transparente e voltado para o bem‐estar de seus cidadãos.
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ORÇAMENTO PÚBLICO. CONCEITO TÉCNICAS 
ORÇAMENTÁRIAS. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS. 

CICLO ORÇAMENTÁRIO. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

— Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais 
utilizam para a execução de suas políticas públicas. Trata‐se 
de um instrumento fundamental para a gestão das finanças 
públicas, orientando a alocação de recursos de acordo com as 
prioridades definidas pelo governo em um período determinado, 
normalmente de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio 
entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, 
contribuições e outras fontes, e as despesas necessárias para 
a manutenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, o 
orçamento público não apenas reflete as escolhas políticas 
do governo, mas também funciona como um instrumento 
de planejamento, controle e transparência na aplicação dos 
recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é crucial 
para o desenvolvimento econômico, pois permite que o governo 
invista em infraestrutura, programas sociais e outras áreas 
estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle 
fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, 
evitando déficits que possam comprometer a sustentabilidade 
das finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público 
seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

– Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública para um período de quatro anos.

– Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas 
e prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual.

– Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das 
despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exercício 
financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 
que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem‐estar coletivo. 
A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 

são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

— Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes 

fundamentais que orientam a formulação, execução e controle 
do orçamento público, assegurando que as finanças do Estado 
sejam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 
o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos 
objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade 
com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a 
administração financeira pública, garantindo que o orçamento 
seja elaborado de forma coerente com as necessidades do 
governo e com o interesse público, além de facilitar o controle e 
a fiscalização tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido de 

forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura e 
interpretação por todos os interessados, incluindo a população e 
os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informações 
sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a evitar 
ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento acessível 
e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destinação 
dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei 

orçamentária deve conter exclusivamente a previsão de 
receitas e a fixação de despesas públicas, sem tratar de temas 
alheios ao orçamento. Esse princípio visa evitar que questões 
não relacionadas ao planejamento financeiro sejam inseridas 
na legislação orçamentária, o que poderia desviar seu foco e 
prejudicar a eficiência da gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão 
de autorizações para a realização de operações de crédito e a 
transposição de recursos, quando necessário.

Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de 
recursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam 
estar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa 
das finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização 
pelos órgãos competentes.
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Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja 
todas as despesas necessárias para o cumprimento de suas 
funções e serviços.

Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca 
garantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, 
ao exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para 
um período de doze meses, o que facilita a adaptação às 
necessidades econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando 
o planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.

Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas 

previstas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para 
assegurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar 
déficits que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente 
importante para garantir o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste 
mais do que arrecada, promovendo uma gestão responsável e 
prudente dos recursos públicos.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da 
sociedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as 
normas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel 

crucial na organização e no controle das finanças públicas. 
Eles asseguram que o orçamento público seja gerido de forma 
responsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à 
sociedade. A observância desses princípios é uma garantia de 

que o planejamento financeiro governamental será executado 
de maneira coerente com os objetivos de desenvolvimento 
econômico e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também 
facilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos 
como o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem 
uma fiscalização eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso 
adequado dos recursos públicos.

— Princípios Secundários do Orçamento

Além dos princípios orçamentários tradicionais, que 
servem como base para a formulação e execução do orçamento 
público, existem os chamados princípios secundários. Estes 
complementam os principais, trazendo maior especificidade e 
detalhamento às regras que garantem a transparência, eficiência 
e legalidade na gestão dos recursos públicos. Eles não são 
menos importantes, pois desempenham um papel essencial 
na operacionalização do orçamento público, promovendo uma 
administração financeira mais organizada e justa.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigente. 
Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis 
complementares e outras regulamentações orçamentárias. 
Qualquer despesa ou arrecadação fora dos limites legais é 
considerada ilegal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à 
sociedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a 
divulgação das receitas e despesas previstas e realizadas, além 
de relatórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse 
princípio é fundamental para assegurar a transparência da 
gestão pública, permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize 
e participe ativamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível 
e clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser 
compreendidos por qualquer cidadão interessado.

Princípio da Programação
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar prevista 
de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 
visa evitar a improvisação e o descontrole financeiro, garantindo 
que os recursos públicos sejam usados de acordo com um plano 
previamente estabelecido.
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A programação orçamentária é essencial para a eficiência do 
uso dos recursos, evitando atrasos em projetos, a má alocação 
de verbas e assegurando que as políticas públicas sejam 
efetivamente implementadas.

Princípio da Especificação
O princípio da especificação exige que todas as receitas e 

despesas do orçamento sejam discriminadas de maneira clara e 
precisa. Este princípio evita a inclusão de despesas genéricas ou 
obscuras que poderiam dificultar o controle e a fiscalização. Cada 
gasto deve ser descrito em detalhes, identificando sua finalidade, 
o órgão responsável e a fonte de recursos.

A especificação contribui para a transparência, permitindo 
que tanto os órgãos de controle quanto a população saibam 
exatamente como os recursos serão utilizados, evitando o uso 
indevido das verbas públicas.

Princípio da Proibição do Estorno
O princípio da proibição do estorno estabelece que as verbas 

orçamentárias alocadas para uma finalidade específica não 
podem ser transferidas para outro fim sem a devida autorização 
legislativa. Ou seja, o governo não pode, por exemplo, usar 
recursos destinados à educação para cobrir despesas na saúde, 
sem que essa alteração passe por um processo formal de 
aprovação.

Esse princípio assegura que as prioridades estabelecidas no 
orçamento sejam respeitadas, impedindo que recursos sejam 
desviados de suas finalidades originais sem justificativa legal.

Princípio da Non-Affectation (Não Vinculação de Receitas)
O princípio da non‐affectation ou não vinculação de receitas 

proíbe, salvo em casos excepcionais previstos em lei, que as 
receitas de impostos sejam vinculadas a despesas específicas. 
Essa regra visa garantir que o governo tenha flexibilidade para 
alocar os recursos de acordo com as prioridades e necessidades do 
momento, sem ficar preso a amarras que possam comprometer 
a execução eficiente do orçamento.

No entanto, existem exceções importantes, como a 
vinculação de receitas para a saúde e a educação, prevista pela 
Constituição Federal, que asseguram o financiamento adequado 
dessas áreas essenciais.

Princípio da Unidade
O princípio da unidade determina que o orçamento deve ser 

único, ou seja, todas as receitas e despesas de um determinado 
exercício financeiro devem estar consolidadas em um único 
documento. Esse princípio facilita o controle e a fiscalização, 
pois concentra todas as informações financeiras em um só 
instrumento, permitindo uma visão global das finanças públicas.

A unidade orçamentária evita a existência de orçamentos 
paralelos ou fragmentados que possam dificultar a gestão 
eficiente e comprometer a clareza e a transparência do processo.

Importância dos Princípios Secundários do Orçamento
Os princípios secundários do orçamento são fundamentais 

para complementar e fortalecer os princípios principais, 
garantindo a aplicação de normas detalhadas que proporcionam 
maior clareza e segurança no manejo dos recursos públicos. 

Esses princípios aprimoram a capacidade do governo de gerir 
o orçamento de forma organizada e eficiente, respeitando o 
interesse público e garantindo a responsabilidade fiscal.

Além disso, a observância desses princípios contribui 
para a consolidação de uma gestão financeira transparente e 
participativa, permitindo que a sociedade atue como fiscal e 
participe das decisões que afetam a alocação dos recursos. Com 
isso, cria‐se um ambiente de confiança e legitimidade nas ações 
do governo, reforçando o compromisso com o desenvolvimento 
econômico e social.

— Importância do Controle Social no Orçamento Público
O controle social é um dos pilares da gestão pública 

democrática, garantindo que a sociedade tenha voz ativa na 
fiscalização, acompanhamento e participação das decisões 
relacionadas ao uso dos recursos públicos. No contexto do 
orçamento público, o controle social adquire uma relevância 
ainda maior, pois assegura que os interesses da coletividade 
sejam priorizados, evitando desvios, abusos e ineficiências na 
aplicação dos recursos públicos.

O controle social no orçamento público permite que a 
população e organizações da sociedade civil fiscalizem como o 
governo elabora, aprova e executa suas políticas financeiras. Isso 
torna o processo orçamentário mais transparente e democrático, 
promovendo uma gestão pública mais eficiente e responsável. 
A seguir, são destacados alguns aspectos que reforçam a 
importância do controle social no orçamento público.

Transparência e Acesso à Informação
O controle social fortalece a transparência na administração 

pública, exigindo que o governo disponibilize informações claras 
e acessíveis sobre todas as etapas do processo orçamentário. O 
acesso à informação sobre a origem das receitas e a destinação 
das despesas públicas é essencial para que a sociedade possa 
acompanhar como os recursos arrecadados por meio de 
impostos, taxas e contribuições estão sendo aplicados.

Ferramentas como portais da transparência, audiências 
públicas e relatórios de execução orçamentária permitem que 
cidadãos monitorem e questionem as decisões orçamentárias, 
contribuindo para a melhoria dos processos e garantindo que as 
necessidades da população sejam efetivamente atendidas.

Participação Ativa da Sociedade
A participação cidadã no controle social do orçamento 

público não se limita à fiscalização; ela também envolve 
participação ativa nas decisões e na definição das prioridades 
de alocação de recursos. Através de consultas públicas, 
conselhos participativos e audiências públicas, a população 
pode expressar suas demandas e influenciar diretamente as 
decisões governamentais, garantindo que o orçamento reflita as 
necessidades reais da sociedade.

Esse tipo de envolvimento é fundamental para legitimar as 
políticas públicas, promovendo um ambiente de cooperação 
entre governo e cidadãos e fortalecendo a confiança nas 
instituições públicas.
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Combate à Corrupção e Desvios de Recursos
O controle social é uma ferramenta eficaz no combate à 

corrupção e no desvio de recursos públicos. Ao permitir que 
a sociedade fiscalize a aplicação do orçamento, aumenta‐se 
a vigilância sobre o uso correto dos recursos, dificultando 
a ocorrência de práticas ilícitas. Cidadãos atentos e bem 
informados podem identificar irregularidades, denunciar abusos 
e exigir a responsabilização dos gestores públicos.

O fortalecimento do controle social também reduz a 
possibilidade de que decisões arbitrárias ou de favorecimento 
indevido comprometam a eficiência e a equidade na distribuição 
dos recursos públicos.

Garantia de Eficiência e Qualidade na Execução 
Orçamentária

O controle social contribui para a eficiência da gestão 
orçamentária, ao permitir que a sociedade monitore se os recursos 
estão sendo aplicados de forma correta e em conformidade com 
as prioridades estabelecidas. Quando a sociedade participa 
ativamente do processo, torna‐se possível avaliar a eficácia dos 
gastos, identificando desperdícios e sugerindo melhorias.

Além disso, o controle social estimula o uso racional dos 
recursos, incentivando a implementação de políticas públicas que 
tragam melhores resultados para a população. Isso resulta em 
uma gestão mais equilibrada e focada na melhoria dos serviços 
públicos, como saúde, educação, segurança e infraestrutura.

Promoção da Responsabilidade e Accountability
O controle social promove a responsabilidade (accountability) 

dos gestores públicos, pois os obriga a prestar contas de suas 
ações e decisões relacionadas ao orçamento. A prestação 
de contas de forma clara e regular permite que a sociedade 
acompanhe a execução das políticas públicas e cobre explicações 
quando os resultados não correspondem ao planejado.

Esse processo de responsabilização é essencial para que 
haja uma gestão pública baseada em compromissos éticos e 
na transparência, prevenindo o uso inadequado dos recursos e 
garantindo que os gestores respondam por eventuais erros ou 
desvios.

Instrumentos de Controle Social
Existem diversos instrumentos que a sociedade pode utilizar 

para exercer o controle social sobre o orçamento público. Entre 
os principais, destacam‐se:

– Portais de Transparência: Plataformas digitais que 
oferecem acesso público a informações detalhadas sobre o 
orçamento, incluindo receitas, despesas, contratos e execução 
de obras e serviços.

– Audiências Públicas: Espaços onde os gestores públicos 
apresentam o orçamento à população, discutem prioridades 
e recebem contribuições e críticas sobre o planejamento 
orçamentário.

– Conselhos de Políticas Públicas: Grupos formados por 
representantes da sociedade civil e do governo que acompanham 
e fiscalizam áreas específicas, como saúde, educação e assistência 
social.

– Orçamento Participativo: Ferramenta que permite à 
população participar diretamente na escolha das áreas e projetos 
que receberão maior investimento no orçamento.

Esses mecanismos são fundamentais para assegurar que o 
controle social seja efetivo e alcance todas as fases do processo 
orçamentário, desde a elaboração até a execução.

— O Papel do Controle Social na Democracia
O controle social no orçamento público é um dos mais 

importantes mecanismos de uma democracia participativa, pois 
assegura que os recursos públicos sejam utilizados de maneira 
eficiente, transparente e em benefício de toda a sociedade. Ele 
fortalece o diálogo entre governo e cidadãos, promove uma 
cultura de responsabilidade e ética na gestão pública e garante 
que as decisões orçamentárias estejam em consonância com as 
reais necessidades da população.

A participação ativa da sociedade no acompanhamento do 
orçamento público é um direito e uma responsabilidade de todos, 
essencial para o fortalecimento das instituições democráticas e 
para a construção de um Estado mais justo e transparente.

Aqui está uma versão expandida e detalhada sobre o Impacto 
dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade Fiscal:

Impacto dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade 
Fiscal

A responsabilidade fiscal é um dos pilares fundamentais para 
garantir a sustentabilidade das finanças públicas, assegurando 
que o governo consiga equilibrar suas receitas e despesas de 
forma a não comprometer o futuro econômico do país. Os 
princípios orçamentários desempenham um papel crucial na 
implementação e manutenção da responsabilidade fiscal, pois 
orientam a gestão dos recursos públicos com transparência, 
eficiência e controle rigoroso, evitando excessos e desvios que 
possam comprometer o equilíbrio fiscal.

O cumprimento desses princípios contribui diretamente 
para que o Estado administre suas finanças de maneira coerente, 
respeitando os limites legais e promovendo o desenvolvimento 
sustentável. A seguir, serão detalhados os principais impactos 
dos princípios orçamentários na responsabilidade fiscal.

Princípio do Equilíbrio e sua Relação com a Responsabilidade 
Fiscal

O princípio do equilíbrio é o mais diretamente ligado à 
responsabilidade fiscal, pois estabelece que o orçamento deve 
manter um balanço entre as receitas e as despesas. Em termos 
práticos, isso significa que o governo não deve gastar mais do 
que arrecada, evitando déficits fiscais que possam resultar 
em aumento da dívida pública e consequente instabilidade 
econômica.

Esse princípio é reforçado pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), que determina que o governo elabore seus orçamentos 
dentro de limites prudentes, planejando com base em projeções 
realistas de arrecadação e despesas. A aplicação do princípio do 
equilíbrio garante que o governo adote uma postura responsável, 
evitando excessos que possam gerar um endividamento 
insustentável e comprometer o crescimento econômico a longo 
prazo.
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SISTEMA DE CONTABILIDADE FEDERAL

O Sistema de Contabilidade Federal é um conjunto de 
normas, procedimentos e instrumentos utilizados para registrar, 
controlar e reportar os atos e fatos financeiros e patrimoniais da 
administração pública federal no Brasil. 

Esse sistema é fundamental para garantir a transparência, a 
responsabilidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos, 
atendendo aos princípios estabelecidos pela Constituição Federal 
e às normas de contabilidade pública.

— Estrutura e Objetivos do Sistema de Contabilidade Federal
O Sistema de Contabilidade Federal visa oferecer informações 

financeiras e patrimoniais precisas e atualizadas, sendo 
essenciais para a tomada de decisões e para o companhamento 
da execução orçamentária. Seus principais objetivos incluem:

– Registrar e controlar os atos e fatos administrativos que 
impactam o patrimônio e as administrações públicas;

– Fornecer informações úteis e específicas para o 
planejamento, a execução e o controle das políticas públicas;

– Permitir a prestação de contas de aplicação de recursos 
públicos à sociedade e aos órgãos de controle.

— Normas e Padrões Contábeis
A contabilidade federal segue normas e padrões nacionais e 

internacionais, como as orientações do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) e as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). Além disso, busca a convergência 
com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (International Public Sector Accounting Standards – 
IPSAS), promovendo uma visão mais transparente e transparência 
dos dados financeiros.

Componentes do Sistema de Contabilidade Federal
O sistema de contabilidade pública federal é composto por:

– Sistema de Administração Financeira (SIAFI): um dos 
principais sistemas de contabilidade federal, o SIAFI permite 
o controle e a execução orçamentária e financeira do governo 
federal. Através do SIAFI, são registrados os lançamentos 
contábeis, viabilizando o controle dos recursos públicos em 
tempo real.

– Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 
estrutura o conjunto de contas que organiza e padroniza os 
registros contábeis, promovendo uniformidade e transparência 
nas informações.

– Relatórios Contábeis: a contabilidade federal é responsável 
pela elaboração de diversos relatórios de prestação de contas 
e controle, como o Balanço Geral da União (BGU), o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF).

— Princípios Contábeis de Contabilidade Federal
Os registros fiscais federais obedecem aos princípios de 

entidade, continuidade, competência, prudência, oportunidade 
e transparência. Estes princípios visam garantir que os atos e 
fatos contábeis reflitam a realidade econômica da administração 
pública, favorecendo a integridade dos dados e sua utilidade 
para a análise econômica e financeira.

— Transparência e Controle no Sistema de Contabilidade 
Federal

A transparência é um princípio essencial da contabilidade 
federal, exigindo a divulgação de informações de forma acessível 
e clara. O sistema contábil é auditado por órgãos de controle, 
como a Controladoria‐Geral da União (CGU) e o Tribunal de 
Contas da União (TCU), que verificam a conformidade dos atos 
de gestão com as normas legais e fiscais.

Desafios e Inovações
Com o avanço tecnológico, o Sistema de Contabilidade 

Federal tem investido na automação e na integração de sistemas, 
como a implementação do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) e o 
Sistema de Escrituração Contábil Digital (ECD). Esses avanços 
visam agilizar o processamento de dados e aumentar a precisão 
dos registros contábeis.

— Conclusão
O Sistema de Contabilidade Federal é fundamental para a 

gestão e controle dos recursos públicos no Brasil. Ele promove 
a transparência e a responsabilidade na administração federal, 
garantindo que as informações financeiras e patrimoniais reflitam 
com precisão a realidade econômica do país. Com a adoção de 
normas e padrões específicos e o investimento em tecnologia, o 
sistema de contabilidade pública brasileiro caminha em direção 
a uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos públicos.

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS (LEI Nº 
10.180/2021 E DECRETO Nº 6.976/2009)

LEI NO 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001.

Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de 
Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal, de 
Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a 
Medida Provisória nº 2.112‐88, de 2001, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
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TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Serão organizadas sob a forma de sistemas as 
atividades de planejamento e de orçamento federal, de 
administração financeira federal, de contabilidade federal e de 
controle interno do Poder Executivo Federal.

TÍTULO II
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 2º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
tem por finalidade:

I ‐ formular o planejamento estratégico nacional;
II ‐ formular planos nacionais, setoriais e regionais de 

desenvolvimento econômico e social;
III ‐ formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias 

e os orçamentos anuais;
IV ‐ gerenciar o processo de planejamento e orçamento 

federal;
V ‐ promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, visando a compatibilização de normas e tarefas 
afins aos diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital 
e municipal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
compreende as atividades de elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, programas e orçamentos, e de realização de 
estudos e pesquisas sócio‐econômicas.

Art. 4º Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal:

I ‐ o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como 
órgão central;

II ‐ órgãos setoriais;
III ‐ órgãos específicos.
§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento 

e orçamento dos Ministérios, da Advocacia‐Geral da União, da 
Vice‐Presidência e da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2º Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou 
subordinados ao órgão central do Sistema, cuja missão está 
voltada para as atividades de planejamento e orçamento.

§ 3º Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à 
orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central 
do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja 
estrutura administrativa estiverem integrados.

§ 4º As unidades de planejamento e orçamento das 
entidades vinculadas ou subordinadas aos Ministérios e órgãos 
setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e à supervisão 
técnica do órgão central e também, no que couber, do respectivo 
órgão setorial.

§ 5º O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da 
República tem como área de atuação todos os órgãos integrantes 
da Presidência da República, ressalvados outros determinados 
em legislação específica.

Art. 5º Sem prejuízo das competências constitucionais e 
legais de outros Poderes, as unidades responsáveis pelos seus 
orçamentos ficam sujeitas à orientação normativa do órgão 
central do Sistema.

Art. 6º Sem prejuízo das competências constitucionais e 
legais de outros Poderes e órgãos da Administração Pública 
Federal, os órgãos integrantes do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal e as unidades responsáveis pelo planejamento 
e orçamento dos demais Poderes realizarão o acompanhamento 
e a avaliação dos planos e programas respectivos.

SEÇÃO I
DO PLANEJAMENTO FEDERAL

Art. 7º Compete às unidades responsáveis pelas atividades 
de planejamento:

I ‐ elaborar e supervisionar a execução de planos e programas 
nacionais e setoriais de desenvolvimento econômico e social;

II ‐ coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano 
plurianual e o item, metas e prioridades da Administração Pública 
Federal, integrantes do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, 
bem como de suas alterações, compatibilizando as propostas 
de todos os Poderes, órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Federal com os objetivos governamentais 
e os recursos disponíveis;

III ‐ acompanhar física e financeiramente os planos e 
programas referidos nos incisos I e II deste artigo, bem como 
avaliá‐los, quanto à eficácia e efetividade, com vistas a subsidiar 
o processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos 
e a coordenação das ações do governo;

IV ‐ assegurar que as unidades administrativas responsáveis 
pela execução dos programas, projetos e atividades da 
Administração Pública Federal mantenham rotinas de 
acompanhamento e avaliação da sua programação;

V ‐ manter sistema de informações relacionados a indicadores 
econômicos e sociais, assim como mecanismos para desenvolver 
previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças 
no âmbito nacional e internacional;

VI ‐ identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos 
do Governo, suas fontes de financiamento e sua articulação com 
os investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e 
institucional à sua implementação;

VII ‐ realizar estudos e pesquisas sócio‐econômicas e análises 
de políticas públicas;

VIII ‐ estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação 
das empresas estatais.
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Parágrafo único. Consideram‐se empresas estatais, para 
efeito do disposto no inciso VIII, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas 
e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

SEÇÃO II
DO ORÇAMENTO FEDERAL

Art. 8º Compete às unidades responsáveis pelas atividades 
de orçamento:

I ‐ coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos 
projetos da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
da União, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de investimento das empresas estatais;

II ‐ estabelecer normas e procedimentos necessários 
à elaboração e à implementação dos orçamentos federais, 
harmonizando‐os com o plano plurianual;

III ‐ realizar estudos e pesquisas concernentes ao 
desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do processo 
orçamentário federal;

IV ‐ acompanhar e avaliar a execução orçamentária e 
financeira, sem prejuízo da competência atribuída a outros 
órgãos;

V ‐ estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista 
as necessidades de sua harmonização com o planejamento e o 
controle;

VI ‐ propor medidas que objetivem a consolidação das 
informações orçamentárias das diversas esferas de governo.

TÍTULO III
DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 9º O Sistema de Administração Financeira Federal visa 
ao equilíbrio financeiro do Governo Federal, dentro dos limites 
da receita e despesa públicas.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. O Sistema de Administração Financeira Federal 
compreende as atividades de programação financeira da União, 
de administração de direitos e haveres, garantias e obrigações de 
responsabilidade do Tesouro Nacional e de orientação técnico‐
normativa referente à execução orçamentária e financeira.

Art. 11. Integram o Sistema de Administração Financeira 
Federal:

I ‐ a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
II ‐ órgãos setoriais.
§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de programação 

financeira dos Ministérios, da Advocacia‐Geral da União, da Vice‐
Presidência e da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa 
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo 
da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados.

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades 
do Sistema de Administração Financeira Federal:

I ‐ zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;
II ‐ administrar os haveres financeiros e mobiliários do 

Tesouro Nacional;
III ‐ elaborar a programação financeira do Tesouro Nacional, 

gerenciar a Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a 
formulação da política de financiamento da despesa pública;

IV ‐ gerir a dívida pública mobiliária federal e a dívida externa 
de responsabilidade do Tesouro Nacional;

V ‐ controlar a dívida decorrente de operações de crédito de 
responsabilidade, direta e indireta, do Tesouro Nacional;

VI ‐ administrar as operações de crédito sob a 
responsabilidade do Tesouro Nacional;

VII ‐ manter controle dos compromissos que onerem, direta 
ou indiretamente, a União junto a entidades ou organismos 
internacionais;

VIII ‐ editar normas sobre a programação financeira e a 
execução orçamentária e financeira, bem como promover 
o acompanhamento, a sistematização e a padronização da 
execução da despesa pública;

IX ‐ promover a integração com os demais Poderes e esferas 
de governo em assuntos de administração e programação 
financeira.

Art. 13. Subordinam‐se tecnicamente à Secretaria do Tesouro 
Nacional os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos 
fiscais, ou órgãos equivalentes das entidades da administração 
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional 
nos conselhos fiscais deverão ser, preferencialmente, servidores 
integrantes da carreira Finanças e Controle que não estejam em 
exercício nas áreas de controle interno no ministério ou órgão 
equivalente ao qual a entidade esteja vinculada.

TÍTULO IV
DO SISTEMA DE CONTABILIDADE FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 14. O Sistema de Contabilidade Federal visa a evidenciar 
a situação orçamentária, financeira e patrimonial da União.

Art. 15. O Sistema de Contabilidade Federal tem por 
finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, financeira e patrimonial da União 
e evidenciar:

I ‐ as operações realizadas pelos órgãos ou entidades 
governamentais e os seus efeitos sobre a estrutura do patrimônio 
da União;

II ‐ os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações 
decorrentes de créditos adicionais, as receitas prevista e 
arrecadada, a despesa empenhada, liquidada e paga à conta 
desses recursos e as respectivas disponibilidades;

III ‐ perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, 
de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, 
administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados;

IV ‐ a situação patrimonial do ente público e suas variações;
V ‐ os custos dos programas e das unidades da Administração 

Pública Federal;



610

CONTABILIDADE PÚBLICA

VI ‐ a aplicação dos recursos da União, por unidade da 
Federação beneficiada;

VII ‐ a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais.
Parágrafo único. As operações de que resultem débitos e 

créditos de natureza financeira não compreendidas na execução 
orçamentária serão, também, objeto de registro, individualização 
e controle contábil.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16. O Sistema de Contabilidade Federal compreende as 
atividades de registro, de tratamento e de controle das operações 
relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial 
da União, com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal:
I ‐ a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
II ‐ órgãos setoriais.
§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna 

dos Ministérios e da Advocacia‐Geral da União.
§ 2º O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá 

também as atividades de órgão setorial contábil de todos 
os órgãos integrantes da Presidência da República, da Vice‐
Presidência da República, além de outros determinados em 
legislação específica.

§ 3º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa 
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo 
da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados.

Art. 18. Compete às unidades responsáveis pelas atividades 
do Sistema de Contabilidade Federal:

I ‐ manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;
II ‐ estabelecer normas e procedimentos para o adequado 

registro contábil dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da 
Administração Pública Federal;

III ‐ com base em apurações de atos e fatos inquinados de 
ilegais ou irregulares, efetuar os registros pertinentes e adotar 
as providências necessárias à responsabilização do agente, 
comunicando o fato à autoridade a quem o responsável esteja 
subordinado e ao órgão ou unidade do Sistema de Controle 
Interno;

IV ‐ instituir, manter e aprimorar sistemas de informação 
que permitam realizar a contabilização dos atos e fatos de 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial da União e gerar 
informações gerenciais necessárias à tomada de decisão e à 
supervisão ministerial;

V ‐ realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa 
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo 
aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
que resulte dano ao erário;

VI ‐ elaborar os Balanços Gerais da União;
VII ‐ consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do 
Setor Público Nacional;

VIII ‐ promover a integração com os demais Poderes e esferas 
de governo em assuntos de contabilidade.

TÍTULO V
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos 
administradores públicos federais, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a 
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 20. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal tem as seguintes finalidades:

I ‐ avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União;

II ‐ comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado;

III ‐ exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV ‐ apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 21. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal compreende as atividades de avaliação do cumprimento 
das metas previstas no plano plurianual, da execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União e de avaliação 
da gestão dos administradores públicos federais, utilizando como 
instrumentos a auditoria e a fiscalização.

Art. 22. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal:

I ‐ a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão 
central;

II ‐ órgãos setoriais.
III ‐ (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)
§ 1º A área de atuação do órgão central do Sistema abrange 

todos os órgãos do Poder Executivo Federal, excetuados aqueles 
indicados no parágrafo seguinte.

§ 2º Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que 
integram a estrutura do Ministério das Relações Exteriores, do 
Ministério da Defesa, da Advocacia‐Geral da União e da Casa Civil.

§ 3º O órgão de controle interno da Casa Civil tem como 
área de atuação todos os órgãos integrantes da Presidência da 
República e da Vice‐Presidência da República, além de outros 
determinados em legislação específica.

§ 4º Os órgãos central e setoriais podem subdividir‐se em 
unidades setoriais e regionais, como segmentos funcionais e 
espaciais, respectivamente.

§ 5º Os órgãos setoriais sujeitam‐se à orientação normativa e 
à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da 
subordinação ao órgão a cuja estrutura administrativa estiverem 
integrados. (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)
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GESTÃO DE PESSOAS; LIDERANÇA; MOTIVAÇÃO

É o método dentro da administração, que abrange um conjunto de técnicas dedicadas a extrair a máxima competência do 
indivíduo dentro da organização.

As tarefas dessa gestão são:
▪ Desenvolvimento de líderes 
▪ Atração
▪ Conservação 
▪ Administração
▪ Reconhecimento
▪ Orientação 

Utilizando uma série de estratégias administrativas, a Gestão de Pessoas compreende e ocupa‐se com os interesses do indivíduo 
dentro da organização, dedicando‐se principalmente pelo espírito de equipe, sua motivação e qualificação. É o conjunto integrado 
de processos dinâmicos e interativos, segundo a definição de Idalberto Chiavenato (escritor, professor e consultor administrativo, 
atua na área de administração de empresas e recursos humanos). Nela encontramos ferramentas que desenvolvem habilidades, 
comportamento (atitudes) e o conhecimento, que beneficiam a realização do trabalho coletivo, produzindo valor econômico (Capital 
Humano). 

Dedica‐se a inserir melhoradas práticas de gestão, garantindo satisfação coletiva e produtividade otimizada que visa alcançar 
resultados favoráveis para o crescimento saudável da organização.

Histórico
O departamento pessoal foi iniciado no século XIX. Com a responsabilidade apenas de medir os custos da empresa, produtividade 

não era o foco. Os colaboradores eram apenas citados como Ativo Contábil na empresa. Não havia amplas relações de motivação, ou 
de entendimento de ambiente organizacional com o indivíduo ou vice‐e‐versa.

A teoria clássica (mecanicista), entendia que o homem teria que ter uma organização racional no trabalho e seria estimulado 
através de recursos financeiros, falava‐se mais na eficiência operacional. O homem era entendido como homem econômico, que 
seria recompensado e estimulado a partir da quantidade de recursos financeiros que fossem a ele fornecido.

Após isso, a Teoria das Relações Humanas começou a compreender que o homem teria outras demandas e que o ambiente 
organizacional agora, também influenciava a sua produtividade, passou‐se então, a entender o indivíduo a partir da teoria das 
relações humanas.

Iniciando a CLT, na década de 30 ‐ 50, as leis trabalhistas deveriam ser seguidas e isso deveria ser supervisionado de perto por 
um responsável, foi aí que a estrutura do RH (Recursos Humanos) começou a ser formada.

Com a evolução do RH, a partir dos anos 70 o foco voltava‐se então para pessoas e não para o burocrático e operacional apenas. 
Tornando a estrutura mais humanizada inicia‐se então, o conceito do planejamento estratégico para conservar talentos e engajar a 
equipe, motivando‐a; mais tarde chamaríamos de Gestão de Pessoas.

Processo evolutivo

1º DEPARTAMENTO
PESSOAL

Contabilidade e processos relacionados a contratação e demissão de funcionários: burocracia

2º GESTÃO 
DE PESSOAS

Treinamento e desenvolvimento do indivíduo e suas capacidades, potencializando‐as: comunica-
ção, manutenção

3º GESTÃO
ESTRATÉGICA 
DE PESSOAS

Definição dos níveis de uma organização (pirâmide)
Topo: estratégico
Intermediário: tático
Base: operacional
Passam a fazer parte das decisões da organização – planejamento.
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Objetivos da Gestão de Pessoas
Permitir que as metas da organização, em conjunto com os 

objetivos pessoais, sejam alcançadas. Visa:
▪ Gerir pessoas para que a organização atinja seus objetivos, 

missão e visão estratégica sejam atingidos com sucesso: 
Resultados satisfatórios.

▪ Gerir pessoas para que a manutenção dos talentos seja 
efetiva e contínua: Manter as pessoas motivadas, desenvolvidas, 
treinadas e principalmente atraí‐las e retê‐las à organização.

▪ Gerir pessoas de maneira a ampliar a competitividade da 
organização: planos de carreira.

▪ Gerir pessoas para aumentar a satisfação do cliente: 
melhora a qualidade do produto/serviço.

▪ Gerir pessoas melhorando a qualidade de vida: aumenta a 
produtividade e a satisfação do indivíduo.

▪ Gerir pessoas desenvolvendo culturas dentro da 
organização: possibilitando o desenvolvimento de mudanças, 
facilitando e agilizando a resposta da organização para com as 
exigências do mercado: Competência.

▪ Gerir pessoas mantendo condutas com base na ética: 
Diretrizes.

Conceitos da Gestão de Pessoas
Administração de Recursos Humanos ‐ entendimento mais 

antigo (técnicas ‐ tarefas): 
▪ É a Provisão, o Treinamento, o Desenvolvimento, a 

Motivação e a Manutenção dos empregados.

Gestão de Pessoas (relação – elemento imaterial): 
▪ É o elemento que constrói e é responsável pelo cuidado do 

capital humano.

Principais diferenças
▪ Gestão de Pessoas não é nomeado normalmente como 

departamento, como é o RH (Recursos Humanos);
▪ A competência da Gestão de Pessoas é responsabilidade 

dos gestores, dos líderes, que operam em união com a área de 
Recursos Humanos; Assim, para que as atividades de Gestão de 
Pessoas possam acontecer da melhor forma, o RH disponibiliza 
as ferramentas e os mecanismos.

▪ Sendo um processo que também foca no desenvolvimento 
do indivíduo dentro da organização, a estratégia é mais voltada 
para o lado humano das relações de trabalho. Portanto, a Gestão 
de Pessoas não se restringe a apenas uma área da organização, 
mas intercorre em todos os setores.

Desafios da Gestão de Pessoas
Uma vez que a Gestão de Pessoas tem como intuito atingir 

resultados favoráveis, se torna cada vez mais desafiador dentro 
do cenário empreendedor formar líderes dentro das organizações, 
e liderança é parte fundamental na Gestão de Pessoas. Desafios:

▪ A compreensão efetiva de adequar a necessidade da 
organização ao talento do indivíduo. Entender que dependendo 
do tipo de mão‐de‐obra que a organização necessita, ela terá um 
perfil específico de trabalhador. 

▪ Alinhar os objetivos da Organização com os do Indivíduo.
▪ Entender e balancear os aspectos internos e externos. 

Exemplo: A organização saberá o valor monetário do indivíduo 
mediante a pesquisa de mercado para aquela área específica, 
isso é aspecto externo. 

▪ Criar um ambiente de trabalho favorável ao indivíduo 
que pode estar descontente com sua organização porque seu 
ambiente de trabalho é ruim, isso é aspecto interno.

Características da Gestão de Pessoas
Gestão de Pessoas é Responsabilidade de Linha e Função de 

STAFF.
Exemplo:
Dentro do Organograma temos os conceitos funcionais da 

organização: Áreas e responsáveis por elas; Se vamos trabalhar a 
motivação de um determinado indivíduo dentro da organização, 
o responsável diretamente (líder) é chamado de Responsável de 
Linha: seria seu supervisor ou gerente direto. 

A assessoria para esse trabalho de desenvolvimento e 
motivação do indivíduo, fica por conta do RH (Recursos Humanos) 
que é a Função de STAFF.

Principais Mecanismos da Gestão Estratégica de Pessoas
▪ Planejamento de RH (Recursos Humanos): Que pessoas 

devemos contratar/demitir? Que áreas temos a melhorar, 
desenvolver? Para que a organização seja mais forte, cresça e 
atinja seus objetivos.

▪ Gestão de Competências: A sinérgica relação do CHA com o 
atingimento dos objetivos organizacionais: 

(CHA - Conhecimento: saber teórico, formação ‐ Habilidade: 
saber prático ‐ Atitude: vontade de executar. Ou seja, pessoas 
certas nos cargos certos, gerando resultados favoráveis.

▪ Capacitação Contínua com base na Competência: Capacitar, 
desenvolver e treinar o indivíduo, ampliando suas habilidades 
para o que a organização necessita, atingindo seus resultados. 

▪ Avaliação de desempenho e competências (permanente).

Equilíbrio organizacional
É uma teoria que diz respeito a relação das Pessoas com 

a Organização e vice‐e‐versa; ou seja, a Organização e seus 
colaboradores, seus clientes, ou fornecedores = Pessoas. Em 
meio a essa relação, a Organização entrega incentivos (produtos, 
serviços, salários) e recebem contribuições (pagamentos, 
matérias‐primas e mão de obra) estabelecendo assim uma 
balança, pela necessidade de equilíbrio entre incentivos e 
contribuições, para a continuidade de operação da Organização. 
Ou seja, a relação entre Organização e Pessoas deve estar em 
equilíbrio para que ela continue a existir.

O sucesso desse conceito transmite o resultado da 
Organização quando na motivação e remuneração (não somente 
monetariamente, mas também de fins não‐materiais) dos 
colaboradores, ferramenta da Gestão de Pessoas.

▪ Organização: Sistemas de Comportamentos Sociais, 
Sistema de relações de Contribuições e Incentivos. É o conjunto 
de recursos e pessoas que estão alinhados para o alcance de um 
resultado.
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Os participantes recebem recompensas em troca das 
contribuições.

Exemplo: Se o colaborador perceber, ao decorrer de sua 
trajetória na Organização que está fornecendo mais do que 
recebendo, a relação aqui é rompida, e a partir daí a Organização 
entra em Desequilíbrio Organizacional.

Quanto mais a Organização se mantém em Equilíbrio 
organizacional, mais sucesso ela terá nos seus resultados de suas 
relações de recompensa e motivação de Pessoas.

Comportamento organizacional
É o estudo da conduta das pessoas e suas implicações no 

ambiente de uma organização. Visa alcançar maior compreensão 
acerca do contexto empresarial para compor o desenvolvimento 
seguro e contínuo do trabalho. O indivíduo aqui tem um papel 
importante na participação da organização, contudo, ele pode 
ser ou não o protagonista nos resultados.

Aqui são abandonadas as posições prescritivas e afirmativas 
(de como deve ser) para uma abordagem mais explicativa e 
descritiva. A ênfase nas pessoas é mantida dentro de uma 
posição organizacional de forma mais ampla.

Os principais temas de estudos serão sobre: Estilos de 
administração, Processo decisório, Motivação, Liderança e 
Negociação.

Evolução no entendimento do indivíduo:

A análise do comportamento humano garante muitos 
benefícios à organização no geral. Como por exemplo reter 
talentos e promover engajamento e sinergia entre os públicos 
alvo.

Garantir benefícios e um ambiente de trabalho harmônico 
que encoraje a motivação é responsabilidade da organização, 
assim como, a cocriação e o engajamento. Aplicando ações 
referente à essa área de conhecimento fica claro para os 
colaboradores que a organização visa desenvolver cada indivíduo 
da forma mais adequada possível.

Os agentes que influem no resultado satisfatório de um 
comportamento organizacional são diversos:

Motivação
É um fator dos principais que cooperam para atingir grandes 

resultados e, assim, uma boa rentabilidade para a organização. 
Uma equipe motivada se dedica mais e tem maior facilidade 
em entregar a demandas segundo a qualidade esperada ou até 
acima.

Nesse ponto, para obter sucesso é indispensável que o RH 
(Recursos Humanos) e os líderes tenham sinergia. Atentando‐se 
aos pontos vulneráveis que podem ser corrigidos com métodos 
e capacitações. Já os pontos fortes podem ser desenvolvidos de 
modo a se tornarem efetivamente crescentes.

Não se trata apenas de ações pontuais, as atividades 
precisam ser bem planejadas. É importante ter em mente que 
a continuidade traz resultados a curto, médio e longo prazo. Se 
torna crucial o comprometimento com a gestão correta para que 
se alcance o desenvolvimento de pessoas.

Liderança
É responsável pelo desafiador papel de gerir e conduzir 

pessoas à resultados satisfatórios. Nesse papel, as organizações 
consideram de extrema importância colocar um indivíduo de 
excelência, pois cada área necessita de talentos adequados.

Administrar a equipe sinergicamente, alcançando metas, 
cumprindo prazos, motivando e inspirando cada indivíduo a 
entregar cada vez melhor seu trabalho é função de um bom 
líder. Para tanto o comprometimento, planejamento, empatia e 
inteligência emocional, geram e mantêm bons relacionamentos 
interpessoais. 

Desempenho
É o resultado de uma liderança efetiva e equipe motivada. O 

RH (Recursos Humanos) junto aos líderes de cada área, se torna 
responsável por desenvolver, medir, avaliar regularmente esse 
desempenho, estimulando a melhoria contínua. As ferramentas 
para essa avaliação são: feedbacks periódicos, que promovem a 
auto avaliação, análise crítica de cada área e da organização no 
geral. O plano de carreira que considera evolução de cargos e 
salários tem esse processo como primeiro passo.

GERENCIAMENTO DE CONFLITOS

Definição de conflito: segundo Mário Sérgio Cortella (2011), 
“conflito é a divergência de posturas, de ideias, de situações; 
confronto é a tentativa de anular o outro. Assim, consideramos 
que não existe conflito militar, porque guerras são situações de 
confronto, nunca de um simples conflito. A intenção numa guerra, 
num combate, não é convencer o outro, mas vencê-lo pela força, 
extingui-lo”.

— Negociação, Etapas da Negociação, Postura e Critérios de 
Ação 

As Etapas de Negociação são sete: 
– Preparação: baseia‐se na criação das várias soluções viáveis. 

Relaciona as motivações, as necessidades, a as expectativas das 
partes envolvidas; o planejamento das concessões; a solução 
para conflitos e impasses iminentes. 
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– Abertura ou Investigação: é a etapa que visa ao bom 
relacionamento entre as partes. O propósito é construir uma 
atmosfera favorável à negociação e a definição do objetivo e das 
vantagens bilaterais. 

– Exploração ou Sinalização: baseia‐se na descoberta do 
interesse da outra parte. É a hora de reunir as necessidades e 
expectativas de cada parte na fase seguinte. 

– Apresentação ou Teste das hipóteses: baseia‐se na 
comunicação eficaz; exposição das propostas. 

– Clarificação ou Troca de Concessões: alternativas do 
acordo. É a fase para se responder as objeções; aceitar as razões 
do outro e antecipar.

– Ação final ou Acordo: nessa fase, deve‐se convencer as 
partes de que estão sendo tratadas com justiça. 

– Controle e Avaliação ou Acordo Final: a fase na qual as 
partes fazem as promessas práticas e realistas de como vão 
proceder no trabalho. Deve‐se controlar aquilo que ficou 
acordado, ou seja, comparar o previsto com o que foi realizado 
na negociação.

Postura e Critérios de Ação 
– Estar sempre preparado para uma situação de conflito 
– Delinear o perfil do outro 
– Estar ciente de que sempre existirá uma alternativa 

favorável para as partes envolvidas 
– Não se inibir diante de propostas finais 
– Preservar‐se de negociações via ao telefone para não se 

decidir precipitadamente 
– Partir do pressuposto que todas partes desejam igualmente 

uma solução 
– Preservar‐se de posturas que evoquem rigidez 

— Habilidades Avançadas de Negociação 

Perfil do negociador (segundo Roger Fisher)
– ser firme e amistoso 
– ser franco e persuasivo sem usar coerção 
– não falar o tempo todo e ouvir com atenção e demonstrando 

interesse 
– saber apresentar seus pontos de vista e também 

compreender as preocupações dos outros 
– ser criativo

Barganha: é a habilidade básica de qualquer negociador, 
sua capacidade de persuasão. Abordagens como: “Se você 
reconsiderar / puder rever…”

— Negociação e Tomada de Decisão: Conceitos e Tipologia

Conceito: a concepção de negociação é muito abrangente, 
podendo ser empregado em situações diversas, até mesmo na 
segurança privada, que, a despeito de suas muitas restrições 
legais, exerce atuação também em situações de risco. De modo 
geral, a negociação é um processo que compreende tomada de 
decisões, objetivos, habilidade na administração de conflitos, 
comunicação e criatividade. Diante desses atributos, fica 
evidente que negociar não se restringe a estratégias, técnicas 
e táticas, mas exige, além de tudo, atitude e competências de 
cunho interpessoal.

A tomada de decisões: a negociação, também chamada 
popularmente de barganha, é o processo de tomada de decisões 
conjuntas em situações em que as partes envolvidas apresentam 
prioridades divergentes. É necessário que essas partes cheguem 
a algum acordo acerca das pendências que as impactam, seja de 
forma direta ou indireta (Chiavenato, 2014).

Quem toma as decisões: tanto na segurança pública 
quanto na privada há ocorrências capazes de causar graves 
consequências às partes envolvidas, como tentativas de suicídio, 
as ocorrências com reféns e os roubos impedidos por ação da 
segurança ou da própria vítima. Por oferecer risco à vida ou à 
integridade de pessoas, essas negociações como essas são 
chamadas de negociações de alto risco. Na segurança pública, 
existem agentes treinados especialmente para essas situações: 
são os chamados negociadores. 

Tipologia
As negociações podem ser classificadas em três tipos básicos, 

sendo:
– negociação ganha‐ganha: ambas as partes são beneficiadas. 

É evidente que essa é a melhor negociação, dado que o objetivo 
não é enganar ou sobrepujar a outra parte envolvida, mas fazer 
a identificação das possibilidades concretas que proporcionará 
satisfação aos envolvidos.

– negociação ganha‐perde: apenas uma das partes sai como 
ganhadora

– negociação perde‐perde: ambas as partes saem perdendo. 
– negociação de alto risco: são as situações que em que 

vidas ou integridade humanas são colocadas sob ameaça, como 
em tentativas de roubo, tentativas de suicídio ou ocorrências 
com reféns. Nos casos de potencial risco de morte, (seja um 
funcionário ou um criminoso), as ações da segurança privada 
são limitadas até o menos da chegada da segurança pública, que 
ficará responsável por conduzir a negociação. 

— Elementos Operacionais Essenciais

– negociador: o ideal é dispor de negociador principal e um 
secundário (negociadores de backup); estes deverão tomar o 
controle caso o negociador primário não conseguir estabelecer 
comunicação eficiente com o transgressor. 

– comandante da cena de ação (ou do teatro de operações): 
trata‐se da autoridade máxima para todas as ações no local 
da crise, responsável inclusive pela decisão da estratégia a ser 
empreendida para a solução da ocorrência crítica. 

– chefe de equipe de inteligência: a principal função desse 
agente é a coleta de informações sobre as vítimas e o transgressor. 

– chefe de comunicações: responsável por estabelecer 
contato com todos os indivíduos e instituições que auxiliam 
na gestão do conflito, como emergências médicas e órgãos de 
comunicação. 

– grupo tático especializado: o objetivo dessas equipes forrar 
a entrada, ante determinado do comandante de cena, caso as 
negociações não surtam efeito. 

Critérios de Ação: subsidiam a tomada de decisões. 
– Critério da necessidade: segundo esse critério, toda 

e qualquer ação somente deve ser implantada quando for 
obrigatória. Se não houver necessidade de se tomar determinada 
decisão, não existirá justificativa para que ela seja adotada. 
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LEI Nº 7.735/1989 (CRIAÇÃO DO IBAMA)

LEI Nº 7.735, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989.

Dispõe sobre a extinção de órgão e de entidade autárquica, 
cria o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória nº 34, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam extintas:
I ‐ a Secretaria Especial do Meio Ambiente ‐SEMA, órgão su-

bordinado ao Ministério do Interior, instituída pelo Decreto nº 
73.030, de 30 de outubro de 1973;

II ‐ a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca ‐ SUDE-
PE, autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura, criada pela 
Lei Delegada nº 10, de 11 de outubro de 1962.

Art. 2º É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, autarquia federal dotada 
de personalidade jurídica de direito público, autonomia adminis-
trativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, 
com a finalidade de: (Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007)

I ‐ exercer o poder de polícia ambiental; (Incluído pela Lei nº 
11.516, 2007)

II ‐ executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, 
referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento am-
biental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso 
dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle 
ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente; e (Incluído pela Lei nº 11.516, 2007)

III ‐ executar as ações supletivas de competência da União, 
em conformidade com a legislação ambiental vigente; e (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.944, de 2024)

IV ‐ implementar a Política Nacional de Manejo Integrado do 
Fogo nas terras indígenas, nos territórios reconhecidos de comu-
nidades quilombolas e outras comunidades, nos assentamentos 
rurais federais e nas demais áreas da União administradas pela 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Público, em parceria com os órgãos e en-
tidades gestores correspondentes. (Incluído pela Lei nº 14.944, 
de 2024)

Art. 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis ‐ Ibama, será administrado por 1 (um) 
Presidente e 5 (cinco) Diretores, designados em comissão pelo 
Presidente da República. (Redação dada pela Lei nº 7.957, de 
1989)

Art. 4º O patrimônio, os recursos orçamentários, extra‐or-

çamentários e financeiros, a competência, as atribuições, o 
pessoal, inclusive inativos e pensionistas, os cargos, funções e 
empregos da Superintendência da Borracha ‐ SUDHEVEA e do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal ‐ IBDF, extintos 
pela Lei nº 7.732, de 14 de fevereiro de 1989, bem assim os da 
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca ‐ SUDEPE e da 
Secretaria Especial do Meio Ambiente ‐ SEMA são transferidos 
para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis, que os sucederá, ainda, nos direitos, créditos 
e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato, 
inclusive nas respectivas receitas.

§ 1º O Ministro de Estado do Interior submeterá ao Presi-
dente da República a estrutura resultante das transferências 
referidas neste artigo e o quadro unificado de pessoal, com as 
transformações e remuneração inerente aos seus cargos, empre-
gos e funções, mantido o regime jurídico dos servidores.

§ 2º No caso de ocorrer duplicidade ou superposição de atri-
buições, dar‐se‐á a extinção automática do cargo ou função con-
siderado desnecessário.

§ 3º Até que sejam aprovados a estrutura e o quadro previs-
tos no § 1º, as atividades da SEMA e das entidades referidas nes-
te artigo, sem solução de continuidade, permanecerão desenvol-
vidas pelos seus órgãos, como unidades integrantes do Instituto 
criado pelo artigo 2º.

Art. 5º O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contato da vigência desta Lei, adotará as providências necessá-
rias à fiel execução deste ato.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam‐se as disposições em contrário.
Senado Federal, 22 de fevereiro de 1989; 168º da Indepen-

dência e 101º da República.

LEI Nº 6.938/1981 E SUAS ALTERAÇÕES (POLÍTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE)

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º ‐ Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 
23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e apli-
cação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) 
e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei 
nº 8.028, de 1990)
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DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por ob-
jetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade am-
biental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos 
os seguintes princípios:

I ‐ ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológi-
co, considerando o meio ambiente como um patrimônio público 
a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo;

II ‐ racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do 
ar;

III ‐ planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambien-
tais;

IV ‐ proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas;

V ‐ controle e zoneamento das atividades potencial ou efeti-
vamente poluidoras;

VI ‐ incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orien-
tadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;

VII ‐ acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII ‐ recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)
IX ‐ proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X ‐ educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive 

a educação da comunidade, objetivando capacitá‐la para partici-
pação ativa na defesa do meio ambiente.

Art. 3º ‐ Para os fins previstos nesta Lei, entende‐se por:
I ‐ meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências 

e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 
abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II ‐ degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa 
das características do meio ambiente;

III ‐ poluição, a degradação da qualidade ambiental resultan-
te de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem‐estar da po-
pulação;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econô-
micas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio am-

biente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os pa-

drões ambientais estabelecidos;
IV ‐ poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 
causadora de degradação ambiental;

V ‐ recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, su-
perficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, 
o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIEN-
TE

Art. 4º ‐ A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I ‐ à compatibilização do desenvolvimento econômico social 

com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilí-
brio ecológico;

II ‐ à definição de áreas prioritárias de ação governamental 
relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos in-

teresses da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Territórios 
e dos Municípios; (Vide decreto nº 5.975, de 2006)

III ‐ ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade 
ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais;

IV ‐ ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s na-
cionais orientadas para o uso racional de recursos ambientais;

V ‐ à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à 
divulgação de dados e informações ambientais e à formação de 
uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI ‐ à preservação e restauração dos recursos ambientais 
com vistas á sua utilização racional e disponibilidade permanen-
te, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico pro-
pício à vida;

VII ‐ à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação 
de recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário, de 
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins eco-
nômicos.

Art. 5º ‐ As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente 
serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a 
ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a pre-
servação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio 
ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º des-
ta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou pri-
vadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da Polí-
tica Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as 
fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela pro-
teção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente ‐ SISNAMA, assim estruturado:

I ‐ órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de 
assessorar o Presidente da República na formulação da política 
nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente 
e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 
1990)

II ‐ órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de assessorar, estu-
dar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas go-
vernamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e de-
liberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 
8.028, de 1990)

III ‐ órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Pre-
sidência da República, com a finalidade de planejar, coordenar, 
supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacio-
nal e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

IV ‐ órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis ‐ IBAMA e o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ‐ Instituto Chico 
Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a política 
e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de 
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acordo com as respectivas competências; (Redação dada pela Lei 
nº 12.856, de 2013)

V ‐ Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais res-
ponsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle 
e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação 
ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI ‐ Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, res-
ponsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas 
respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º ‐ Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas 
de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementa-
res e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os 
que forem estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões fe-
derais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencio-
nadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencio-
nados neste artigo deverão fornecer os resultados das análises 
efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa 
legitimamente interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executi-
vo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico científico às 
atividades do IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)
Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei nº 

8.028, de 1990)
I ‐ estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e cri-

térios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencial-
mente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e supervisiona-
do pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

II ‐ determinar, quando julgar necessário, a realização de es-
tudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais 
de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos fede-
rais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as 
informações indispensáveis para apreciação dos estudos de im-
pacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou 
atividades de significativa degradação ambiental, especialmente 
nas áreas consideradas patrimônio nacional. (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990)

III ‐ (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
IV ‐ homologar acordos visando à transformação de penali-

dades pecuniárias na obrigação de executar medidas de interes-
se para a proteção ambiental; (VETADO);

V ‐ determinar, mediante representação do IBAMA, a perda 
ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Públi-
co, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 
participação em linhas de fiananciamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI ‐ estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais 
de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e 
embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes;

VII ‐ estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 
vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente 
os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem pre-
juízo de suas funções, o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei 

nº 8.028, de 1990)

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE

Art. 9º ‐ São Instrumentos da Política Nacional do Meio Am-
biente:

I ‐ o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II ‐ o zoneamento ambiental; (Regulamento)
III ‐ a avaliação de impactos ambientais;
IV ‐ o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou po-

tencialmente poluidoras;
V ‐ os incentivos à produção e instalação de equipamentos e 

a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da 
qualidade ambiental;

VI ‐ a criação de espaços territoriais especialmente protegi-
dos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como 
áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e 
reservas extrativistas; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VII ‐ o sistema nacional de informações sobre o meio am-
biente;

VIII ‐ o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento 
de Defesa Ambiental;

IX ‐ as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou corre-
ção da degradação ambiental.

X ‐ a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambien-
te, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis ‐ IBAMA; (Incluído pela 
Lei nº 7.804, de 1989)

XI ‐ a garantia da prestação de informações relativas ao Meio 
Ambiente, obrigando‐se o Poder Público a produzí‐las, quando 
inexistentes; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XII ‐ o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmen-
te poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989)

XIII ‐ instrumentos econômicos, como concessão florestal, 
servidão ambiental, seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei 
nº 11.284, de 2006)

Art. 9º‐A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa na-
tural ou jurídica, pode, por instrumento público ou particular ou 
por termo administrativo firmado perante órgão integrante do 
Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte 
dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambien-
tais existentes, instituindo servidão ambiental. (Redação dada 
pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: (Redação 
dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

I ‐ memorial descritivo da área da servidão ambiental, con-
tendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II ‐ objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

III ‐ direitos e deveres do proprietário ou possuidor institui-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

IV ‐ prazo durante o qual a área permanecerá como servidão 
ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preser-
vação Permanente e à Reserva Legal mínima exigida. (Redação 
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dada pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área 

sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabele-
cida para a Reserva Legal. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 
2012).

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel 
no registro de imóveis competente: (Redação dada pela Lei nº 
12.651, de 2012).

I ‐ o instrumento ou termo de instituição da servidão am-
biental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II ‐ o contrato de alienação, cessão ou transferência da servi-
dão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servi-
dão ambiental deve ser averbada na matrícula de todos os imó-
veis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão am-
biental, a alteração da destinação da área, nos casos de trans-
missão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de 
retificação dos limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servi-
dão florestal, nos termos do art. 44‐A da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta 
Lei, como de servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

Art. 9º‐B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gra-
tuita, temporária ou perpétua. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 
15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins credi-
tícios, tributários e de acesso aos recursos de fundos públicos, à 
Reserva Particular do Patrimônio Natural ‐ RPPN, definida no art. 
21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená‐la, ce-
dê‐la ou transferi‐la, total ou parcialmente, por prazo determina-
do ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário ou de 
entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental 
como fim social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art. 9º‐C. O contrato de alienação, cessão ou transferência 
da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel. 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os 
seguintes itens: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

I ‐ a delimitação da área submetida a preservação, conser-
vação ou recuperação ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

II ‐ o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

III ‐ os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos 
futuros adquirentes ou sucessores; (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012).

IV ‐ os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

V ‐ os benefícios de ordem econômica do instituidor e do 
detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

VI ‐ a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclu-
sive medidas judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 

(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre 

outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

I ‐ manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012).

II ‐ prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre 
as condições dos recursos naturais ou artificiais; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012).

III ‐ permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor 
da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

IV ‐ defender a posse da área serviente, por todos os meios 
em direito admitidos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre 
outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

I ‐ documentar as características ambientais da propriedade; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II ‐ monitorar periodicamente a propriedade para verificar 
se a servidão ambiental está sendo mantida; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

III ‐ prestar informações necessárias a quaisquer interessa-
dos na aquisição ou aos sucessores da propriedade; (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012).

IV ‐ manter relatórios e arquivos atualizados com as ativida-
des da área objeto da servidão; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

V ‐ defender judicialmente a servidão ambiental. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamen-
to de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos am-
bientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de 
prévio licenciamento ambiental. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 140, de 2011)

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a res-
pectiva concessão serão publicados no jornal oficial, bem como 
em periódico regional ou local de grande circulação, ou em meio 
eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental com-
petente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011)

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e 
padrões para implantação, acompanhamento e fiscalização do 
licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem 
oriundas do próprio CONAMA. (Vide Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
§ 2º Inclui‐se na competência da fiscalização e controle a 

análise de projetos de entidades, públicas ou privadas, objeti-
vando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, 
afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos 
governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilita-
dos a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao 
cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos 
pelo CONAMA.
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